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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei nO 8.036. de 11 de maio de

1990, passa a vigorar acrescido do inciso XIII:

"Art. 20 ..

XIU - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de

lote para construção de moradia própria."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criado em

1966. com o objetivo de constituir um pecúlio em caso de desemprego do

trabalhador, financia também a construção da casa própria, desde que ela seja

feita em regime de cooperativa ou consórcio de imóveis ou, ainda, mediante um

financiamento com um Agente Financeiro. ou com um construtor (pessoa física

ou jurídica). O construtor deverá apresentar cronograma de obra.

Todavia não é permitida a utilização dos recursos do FGTS

para a aqursiçao de lotes/terrenos, ampliação, reforma. melhoria de imóvel
residencial/comercial ou realização de infra-estrutura.

Assim, mesmo que o trabalhador possua, por exemplo, o

material de construção e a possibilidade de obter mão-de-obra facilitada.

individualmente ou coletivamente, na forma de mutirão, não será possível o seu

acesso à moradia própria com os recursos do FGTS.
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Dessa forma, não é possível continuarmos com essa

discriminação de procedimento. tendo em vista o grande déficit de moradia que

assola o nosso Pais. Devemos, sim. procurar sempre alternativas para incentivar

a construção da casa própria. a fim de atendermos aos ditames constitucionais.

conforme o disposto na Emenda Constitucional nO 26/2000. que classificam a

moradia como direito social ao lado da educação, da saúde. do trabalho. do lazer,

da segurança, da previdência social, da proteção à maternidade e à infância e da

assistência aos desamparados. É mister que não permitamos que tal texto se

transforme apenas em mais um enunciado de natureza dogmática. sem qualquer

aplicação concreta.

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos

nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

de 2000.

,-

Sala das Sessões. em .~. \,~/~(Y;'r"\

~. ·1

'lall\·.~l~
Dep~a o CEZAR SCHIRMER
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LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CEDI

El\'lENDA CONSTITUCIONAL N° 26, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 6º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL _

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1Q O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição. 11 (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER - Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES - 1ºVice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTl - 2º Vice-Presidente
Deputado USIRATAN AGUIAR - ]º Secretário
Deputado NELSON TRAD - 2º Secretário
Deputado JAQUES WAGNER - 3º Secretário
Deputado EFI,MIM MORAIS - 4º Secretário

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS i\.1A.GALHÃES - Presidente
Senador GERALDO MELO - 1º Vice-Presidente
Senador ADE~1LR ANDRADE - 2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHALli\1A - 12

, Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIü - 2º Secretário
Senador NABüR JÚN10R - 3Q Secretário
Senador CASILDO IV1ALDANER - 42 Secretário



LEI N° Se036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS'
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no ·FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

1 - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei n ól ?..!?! . di: 09/09//997

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada emjulgado;

IH - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, paraesse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o
critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial) expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da..Habitação -:SFH.;·
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12(doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80~"~ (oitenta por cento)
do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
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§ 6° Os recursos aplicados em colas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n" 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

• § 6"com redação dada pela Lei n" 9.635, de 15;05//998.

§ 70 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada enl prazo inferior parcela
equivalente a I O~,~ (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

" § 7°com redação dada pela Lei n" 9. 635, de 15 os:1998.

§ 80 As aplicações em Fundos Mútuos dePrivatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e
VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n" 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

..§ 8°acrescido pela Lei n" 9.019/. de 09;091997.

§ 91) Decorrido O prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

• § 9') acrescido pela Lei n° 9.0191, de 09'()9"/997
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza

.. .fIO. acrescido pela Lei n" 9.-191. de 09'09'199:.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo

ficará limitado ao valor dos créditos contra-o Tesouro -Nacional de que ..seja ..
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

... § 11. acrescido pela Lei n" 9. -191, de 09'09 1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

* § I;. acrescido pela LL~i n° 9.019/, de 09:(}9 1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4" do art. 13 desta Lei não

compreende as aplicações a que se refere o inciso xn deste artigo.
• § 13. acrescido pela Lei /lU? -19 J. de 09:09 .'997.



Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de. 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes:

b) seja 3 operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a

partir de la de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir domês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nO 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 dejaneiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por periodo igualou superior

a 90 (noventa) dias, comprovada pordeclaração do sindicato representativo da
categoria profissional.

XI - quando .0 trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso Xl acrescido pela Lei /1'; 8.9~:;. JtJ 25 '07199-1.
XII - aplicação em quotas d~ Fundos Mútuos de Privatização,

regidos pela Lei na 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50~1o (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercera opção.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na contavinculada durante (1 período de vigência do último contrato
de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 20 O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio .
financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier J. ser
regulamentada peloConselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento: implicará atualização monetária dos valores devidos.
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§ 14. O Imposto de Renda incidiráexclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatízação que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ ].I. acrescido pela Lei 11'>9.-191. de? 09.''O!1'1997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular

no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos
1° e 2°do ano 18 desta Lei.

*§ f5. acrescidopela Lein° 9..191. de 09:()9 } 997
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5~'ó (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de
seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos
termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

*§ 16com redaçãodadapela Lei n"9.635, de J5,"05/1998.

Vide Medida Provisória nl) 1951· 28, de 26 de julho de 2000.

MEDIDA PROVISÓRLL\. N° 1.951-28, DE 26 DE JULHO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE lvtEDIDAS
RELACIONADAS COM O" SISTEMA
FINANCEIRO DA H.A.BITAÇÃO • SFH,
ALTERA AS LEIS N~ 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 1] DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993~

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS

........................................................................................................................................................................................................... o. ........

Art. 6~ Os arts. 20 e 23 da Lei n~ 8.036, de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

11Art. 20 : ~ .
I - despedida sem" justa causa, inclusive a indireta, de. culpa
recíproca e de força maior;
................................. _ '" Oo Oo Oo ..



§ 17.· Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida,
bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH." (NR)
"Art. 23 .
§ 1Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

[ - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 6Q do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT~

.........................................................................................." (NR)
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PROJETO DE LEI N° 3.538, DE 2000
(00 SR. RUBENS BUENO)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a
movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
para aquisição de terreno destinado à construção de moradia própria.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.439, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n.o 8.036, de 11 de maio de 1990,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 20 .

XJ/I - quitação do preço de aquisição de terreno
destinado à constru9ão de moradia própria, nas condições
estabelecidas pelo Conselho Curador. n

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das principais possibilidades de movimentação da

conta vinculada do trabalhador, no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­

FGTS, prevista na lei n.o 8.036, de 1990, é vinculada à aquisição de moradia

própria.

No entanto, as hipóteses de saque voltadas para a solução

do problema da moradia própria ainda são remanescentes do período em que

imperava a velha política habitacional, concebida à época do extinto Banco

Nacional de Habitação. que era centrada na construção de imensos conjuntos

habitacionais. O trabalhador, então, só tinha a possibilidade de comprar sua casa

própria se a mesma fosse vinculada a um financiamento habitacional realizado no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A legislação permite sacar o



FGTS para o pagamento das prestações ou para a amortização de financiamento

do SFH. Posteriormente, foi-lhe dada a alternativa de movimentar seu FGTS para

realizar o pagamento do preço de aquisição de moradia própria, desde que,entre

outras condições, a operação fosse financiável pelo SFH.

As duas últimas décadas se encarregaram de decretar a

falência desse modelo de política habitacional, dadas as altíssimas taxas de

inflação, que prevaleceram até 1995, e as elevadas taxas de juros, que

permanecem até o presente. A saída da maior parte dos trabalhadores foi a de

buscar opções voltadas para a autoconstrução, que envolvem a compra de

terreno e posterior edificação da moradia, segundo sua própria capacidade de

poupança.

A legislação do FGTS, no entanto, ainda não se adaptou

aos novos tempos, razão pela qual apresentamos este projeto de lei, que visa a

perrnrtira movimentação da conta vinculada do titular, para a aquisição de terreno

destinado à construção de. moradia própria. Note-se que, na redação do

dispositivo, está prevista a possibilidade de o Conselho Curador do FGTS

regulamentar as condições em que referido saque será possível, com o intuito de

coibir eventuais fraudes.

Diante de seu elevado alcance social, temos a certeza de

contarmos com o apoio dos ilustres Pares à sua aprovação.

Sala das Sessões, em I L de~~ de 2000.

Deputad~
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LEGISLo\Ç.~O CIT.@A ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DEESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO, E nA OUTRAS-
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos: a partir de 10
dejunho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso J711 com redação dada pela Lei 11°8.678, de 13. '07'1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporáriosregidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão to1..1.I do trabalho avulso por período igual ou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

XI - quando o trabalhadorou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasiamaligna

. "Tnciso Xl acrescidopela Lá n"S.922. de25.'07'1994.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatízação, regidos pela

Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50~'o

(cinqüentapor cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantiado Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* Inciso regulamentadopeloDecreto 11<> 2.-130, de ]'::12/1997•

§ 1o A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juros-e atualização monetária-deduzidos 6S-saques.:

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto 11U mciso V, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 3(.\ O direito de adquirirmoradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel,
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§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de . ·1

outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 50 O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 60 Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XR serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a
aquisições de valoresmobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatízação,
de que trata a Lei n" 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejamaprovadas pelo CND.

.... § 6° com redação dadapela Lei n"9.635; L/e J5.:051998.
§ 7(1 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8(1,

os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderãoser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser
alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10o,ó (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei.
n"6.385, de 7 de dezembro de 1976.

... § 70 comredaçãodada pela Lei 11('19.635, de 15,.·05.':199S~

§ 8(1 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstasnos incisos I ti IV e· VI a XI deste artigo e
o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seustitulares.

*§ S"acrescidopela Lei 11('9.-191, de 09.,'09./1997.
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de. doze meses, contados da efetiva

transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão
optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

'" § 9" acrescidopela Lei n"9.491, di;' 09''09.'1997.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos

Mútuos de Privatízação poderão transferi-Ias para outro fundo de mesma natureza.
'" § 10. acrescido pela Lei 11" 9A91; de 09./Üy.:'J99;.
§ 11. O montante das aplicações de que. trata Q § 6° deste artigo ficará

limitadoao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

• § }1. acrescidopelaLei u09.../91, de 09/09.'199:~

.§' i 2: Dé.sde .que preservada a participação individual dos quotistas, será
permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de
Fundos Mútuos dePrivarízação,

to§ 12. acrescidopela Lei n'vl.svl, de 09:{1'.J:1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4" do art. 13 desta Lei não compreende as

aplicações a que se refere o inciso xn deste artigo.
It-§ 13. acrescidopelaLei11(> 9.-191, de 09...'09/1997.
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivameme sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

,.. § 14. acrescidopela Lei n" 9. -191, de 09/'09/1.997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base
de cálculodamulta rescisória de que tratam os parágrafos Io e :!(l do art. 18 destaLei.

*§ 15. acrescidopela Lei itO 9.491, de 09/09.11.997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, .

durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5~·ó (cinco
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro
de 1976."

*§ 16 comredação dada pela Lei n"9.635, de 15'05:j998.
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas

que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos,
a partir de 1(\ dejunho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

"'Vide ~fedida Proviséria n° 1.951-29, de 23/0812000.



15

l\1EDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-29, DE 23 DE AGOSTO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOçÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS CO~1 O SISTE1\1A FINANCEIRO
DA HABITAÇ..\O - srn, ALTERA AS LEIS NO~ 4.380,
DE 21 DE AGOSTO DE 1964,8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JllLHO DE .1993, E nA
OUTRAS PROVIDÊNCV\.S.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1Q Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFIL a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 dejulho de, 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº 8.036~ de 1990, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e
. de força maior;

§. 17." Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e vn deste artigo, nas operações
fumadas, a partir de 25 de junho de 1998~ no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH." (NR)
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"Art. 23 .

§ lº .

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

.........................................................................................................." (NR.)

Art. 7ºFicamconvalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nQ 1.951-28, de 26 dejulho de 2000.

Art. 8º Esta MedidaProvisória entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 9ºFicamrevogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 dejulho de 1993.

Brasília, 23 de agosto de 2000; 179ºdaIndependência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PedroMalan

Francisco Dornelles

Martus Tavares
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PROJETO DE LEI N° 3.580, DE 2000
(DO SR. PAULO OCTÁVIO)

Altera a redação do inciso VII do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que
"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", a fim
de posslbílltar o saque para aquisição de moradia para os filhos.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.439, DE 2000)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso VII do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio

de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

~Art. 20 ..

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição
de moradia própria ou para seus filhos, observadas as
seguintes condições: (NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço constitui uma

reserva dos trabalhadores que pode ser levantada nas hipóteses previstas

legalmente. Uma delas é para a aquisição de casa própria.

É notório que um dos principais problemas no Brasil é o de

moradia, portanto, nada mais razoável do que possibilitar o saque para a compra

da casa, o que gera segurança para o trabalhador que não mais precisa pagar

aluguel.
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Todavia não há previsão de saque para a compra de casa

para os filhos do trabalhador, que não pode dar esse tipo de segurança àqueles

que lhe são maisqueridos.

Se o FGTS de determinado trabalhador possui saldo

suficiente para o pagamento total ou parcial na a"quisição de moradia para seus

filhos, não há justificativa para proibir tal prática.

Autorizando, nos termos do nosso projeto, a compra de

imóveis. com certeza a construção civil será estimulada a contratar maior número

de trabalhadores, gerandoempregos.

o nosso projeto não só atende aos pais trabalhadores que

desejam garantir o futuro de seus filhos. mas também estimula a economia e,

conseqüentemente, a geração de empregos.

O alcance social do projeto é inegável e. portanto.

contamos com o apoiode nossos ilustresPares para a sua aprovação..

Saladas Sessões, em /3 de



LEGISL.AÇlo CITADA A..1'lEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - csnr

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

nISPôE SOBRE O FlJ~"'DO DE GARAi~TIA

DO TEMPO DE SERVIÇO~ E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

'"Inciso I com redação dada pelaLei 11°9A91. de 09,09.1997

TI - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitadaem julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo
o critério adotado para a concessão de pensões por morte Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, nomínimo, -durant~'Qprazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atirYa, no máximo, 80% (oitenta por cento)
do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo

19
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Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no
âmbito do SFI-I e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada
movimentação;

vrr - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação fínanciável nas condições vigentes para o SFH.
vrn - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a

partir de l° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir domês de aniversário do titularda conta;

*Incisa Vlll com reduçãodad;..1pela L;?; n" S. 67.5: de J3. '071993.
LX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei n"6.019, de 3 de janeiro de 1974~

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior
a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo
da categoria profissional. .

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

• Inciso Xl acrescidopela Lei fio 8.922, de ]5/07/1994.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatízação,

regidos pela Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50~'ó (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

• Inciso regidameniadopelo Decreton" 1.-130. de 17 '1211997.
§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e n

assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador sópoderáser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.



§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 60 Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
ProgramaNacional deDesestatízação, de que trata a Lei n" 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatízação, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejamaprovadas pelo CND. >

,.§ 6° com redação dada pela Lei n" 9.635, de J5/05/1998.
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que

trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a ]0%. (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

'" § ';'''com redação dada pela Lei n"9.635, de 15.:05,1998.
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatízação são

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n" 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

*§ 80 acrescidopela Lei n"9"+91, de 09.· '09;1997.
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva

transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optarpelo retomo para sua conta vinculadano Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

'" § 9°acrescidopela Lei n"9.-191, de 09/09:'1997.
§ ]O. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatízação poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza.

• § 10. acrescidopela Lei n" 9.-1.91, de 09.'09 '1997.
§ l l. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo

ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

*§ 11. acrescidopela Lei n"'9.-191, de 09/09.'1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

'" § 11. acrescidopela Lei n" 9..i91. de 09.:09 J997.
§ 13. A garantia a que alude o § 40 do art. 13 desta Lei não

compreende as aplicações a que se refere o inciso xn deste artigo.

21
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*§ 13. acrescido pela Lei ll
u 9A91. de 09.'09.'1997.

§ 14. O Imposto de Renda incidiráexclusivamente sobre 08 ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

§ 14. acrescidopelaLei 12"9.491. de 09''0911997

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os
parágrafos 10 e 20 do art. 18 destaLei.

*§ 15. acrescidopela Lein"9.491, de 09./09.11997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5~·~ (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda,
nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

• § 16 comredação dadapela Lei n"9.635, de J5/05/1998.

Vide ~Iedida Provisória n° 1.951-29,de 23 de agosto de 2000



~{EDIDA PROVISÓRL\ N° 1.951-29, DE. 23 DE AGOSTO DE 2000.

DISPÔE SOBRE A ADOçÃO DE 1\,1EDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEm.O DA HABITAÇÃO - SFH,
ALTERA AS LEIS Nºs 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE ]964, 8.036, DE 11 DE lv1..t\.IO
DE ]990,E 8.692, DE 28DE JlJLHO DE 1993,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 6º Os arts. 10 e 23 da Lei nº 8.036, de 1990, passam a vigorar
CODl as seguintes alterações:

"Art. 20 .
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de forçamaior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e Vil deste
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida,
bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH." .(NR)
"Art. 23 , .
§ 1º .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 60. do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;
..........................................................................................." (NR)
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PROJETO DE LEI
N! 3.871, DE 2000

(Do Sr. Feu Rosa)

Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição de terreno para
construção da moradia própria.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.439, DE 2000)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11· de maio de

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

"Art. 20 , .

XIII - aquisição de terreno urbano para construção de

moradia própria."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo da Garantia do Tempo da Serviço, criado pela Lei

nG 5.107, de 13 de setembro de 1966, atualmente regido pela Lei 8.036, de 11 de

maio de 1990, tem como objetivo principal a constituição de um pecúlio para o

trabalhador díspensadc sem justa causa.

Para isso, o empregador, ainda que entidade filantrópica, é

abrigado a depositar, até o dia 7 de cada mês, em conta bancária vinculada, a

importância correspondente a 3~·t da remuneração paça ou devida. no mês

anterior, 9 cada trabalhador.



Esses recursos são aplicados em habitação, saneamento

básico e infra-estrutura. sem prejuízo das disponibilidades financeiras que devem

ser mantidas em volume que satisfaça às condições de Iiquidez e à remuneração

mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda.

Além do saque da conta vinculada do FGTS para o caso de

dispensa sem justa causa, o trabalhador ou seu dependente poderá movimentar

os recursos depositados em caso de extinção da empresa, de aposentadoria

concedida pela Previdência Social, de falecimento do titular da conta, de

pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento concedido no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), de liquidação ou amortização

extraordinária do saldo devedor da financiamento imobiliário concedido pelas

normas do SFH. de pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia

própria, de inatividade por 3 anos ininterruptos. de extinção normal do contrato a

termo, de suspensão do trabalho avulso por período igualou superior a 90 dias.

de doença (AIDS e neoplasia maligna) e de eplicação, na forma índivid ual ou por

intermédio de Clubes de Investimento. em quotas de Fundos Mútuos.

Apesar da hipótese de movimentação da conta vinculada

para se adquirir a moradia própria, a legislação não contempla o saque para a

aquisição do terreno urbano, Isso não se justifica, pois o trabalhador fica

impedido de escolher o local de sua residência, o material de construção, bem

como a melhor forma de adquiri-lo nas lojas especializadas;

Além disso, quando se impede o trabalhador de usufruir do

FGTS, acaba-se abrindo possibilidades do mal IJSO desses recursos.

notadamente com relação às inúmeras tentativas e consumações de fraudes que

tem sofrido o Fundo.

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos

Nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões em (f~ de d.j.~:~:>:'u·'L~ de 2000.
I I .. • - ~

\. .' -j-
-I '.r '. .~,..j - I : '1 .... I i .'\

~, •. " :_'.. 1.,. ",:.. ,I ':. ..' , . - -

Deputado FEU ROSA
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LEGISLAÇÃO c[TADA Al-t'EXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTlJDOS LEGISL.-\TIVOS- CeDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO
- TEMPO DE SERVIÇO~ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

........ a " ..

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10
de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta;

'" Inciso Vitl com redação dada pela Lei 11"8.678, de 13 ()-;' !!)93..

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974:

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior :1 90
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna.

'" Inciso Xl a•..r«....ctdo pela Let n"X.!)],J. i.k ~5 07 r{)9~.

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela
Lei n" 6.385. de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50~~

(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantia do Ternpo de Serviço, na data em que exercer a opção.

'" lnai ..·(-11"·01'/·'1'·'·_·'2/·/1'1-./"/·,/)-_···,·.:··,1-·' n" j 'UI .1.. ·17 I' IOQ7....~ •.. '_,~' l. .... It.;. L ., .'~II .... t,;c.,.. ~ "" ... ~ .... _....t'l.. ••• _ zÓ» '" ••

§ P A regulamentação das situações previstas 11')$ incisos l t 11 assegurará
que a retirada a que fJZ jus (I trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de: trabalho, acrescida de
juros e atualização monetária, deduzidos os saques.
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§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no IflCISO V~ visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

~ 3° () direito de adquirir moradia com recursos do FGTS= pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos do Fundo: na forma que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatízação,
referidos no inciso Xll, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CJ\.TI, a
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização,
de que trata a Lei n'' 9.491, de 199i, e de programas estaduais de desestatízação, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND.

* Sf,t''''on2rc::··:i-J··'(lc·•.1"I·l··'I ......la l"'f"")/} ...:", .lc l S Oli/t/y-l\J -.... .1,; ... \~ ." tJ~c. W J' c.:. u ...,-, , .• t.'_ -, 4. c.:;. _ _ _ .. t,..'.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § Se-,
05 valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser
alienada em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor
adquirido, autorizada 3 livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei
n" 6.385= de 7 de dezembro de 1976.

*§ 7" com redação dada pela Lei n" 9-'535. de i 505 1998.
~ SO As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e
o disposto na Lei n" 7.670~ de S de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § .";" acrescido pe!« Lei n" ~J.-I91. de O~:· O~j F J97.

~ QO Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão
optar pelo retomo para SU3 conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.

*§ ~JO acrescido peia Lei n" 9.-191. dI:: (W091997.

§ 10. A. cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos
Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

'" § /O. acrescido pela Lei n" 9.·19 f. ~k: 09 09 19~J7.

§ 1L O montante das aplicações de que trata (I ~ 6" deste: artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.



28

... § / I, acrescido pela h:i n" 9.-19 I, de (j(J (/9 1997.

~~. ]2. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será
permitida :1 constituição de clubes de investimeruo, visando J aplicação em quotas de
Fundos Mútuos de Privatização.

*' ,I.: J' '" ., ... ,. ;';"0"",'" pela ! ...,'n" ti ..!(),' .I'J (lO Oi) 1l)1,l7
~l _" ..... _. C.''- u':. _ \00 1..1Il A'\.: 7 •. _ • '... /t:. .• • 01 •• • ..

~ 13. A garantia a que alude (l ~ 4'=' do art. 13 desta Lei não compreende as
aplicações a que se refere. o inciso XlI deste artigo.

* c / ~ .. r .'J' 'J\••o;.I.) .".1·, , .,,' n" I) I,í/ .1." iJ'} OI) / íj()7
.\ _'" "-'Cf- f,,: •• t-JLil /_',IU. _,,1,,; ... ". .4' .... I ....Ii: . - ." ." ..

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ 1~. acrescido pela Let fl
Q 9A iJ! . de 09 09//997.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base
de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e ~o do art. 18 desta Lei.

"" s l'i a '''JO'~' iido p:.. I., I -,'/. n" 9 ")/ .1'J il9 ()·aJ(j~J7...' _ a _ '-..~ <l... 11. . \:." (. ~.c.: . ~..,._ , c.1<; ._. .. .......

§ 1Ó. Os clubes de investimento a que se refere o § 1~ poderão resgatar,
durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente 3 5~ó (cinco
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro
de 1976."

* § 16 com redação dada p...·ÜL Lei fi" 9.635. de 15. fJ5 '1998.

Art. 21.0$ saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que
se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a
partir de I~'\ de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do
beneficiário reclamar, 3. qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

*Vide Medida Provisôria n" 1.951-321 de 16 de novembro de 2000.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-32, nt 16 DE NOVEMBRO DE 2000.

DISPOE SOBRE A ADOÇÃO DE rv1EDIDAS
RELACIONADAS COJ\·1 O SlSTE}\tLt\ FINANCEIRO
DA HABITAçAO - SFH, ALTER.o\ AS LEISN~ 4.380,
DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692: DE 28 DE JllLHO DE 1993: E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPlrBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. lº Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei n!' 8.692, de 23 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.

.................................... .. " "" 'O' ..

Art. 6Q OS arts. ::0 e 23 da Lei nº 8.036. de 19(H1 passam 3. vigorar com as
seguintes alterações:

11Art. 20 .

1 - despedida sem justa causa, inclusive :1 indireta, de culpa recíproca e
de força maior:

~ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo. nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998" no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida bem ':':01110 no caso em que o adquirente já
detenha. em qualquer pane uo Pais. pelo menos um tinanciamemo nas
condições do SFH." (NR)
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"Art. 23 -

§ 1Q .

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

.........................................................................................................." (NR)

Art. -p Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nQ 1.951-28, de 26 de julho de 2000.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9~ Ficam revogados o § 1Q do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e (I ano 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 23 de agosto de 200ü: 1792 da Independência e 112ºda República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

LEI N° 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966.
(Revogada pela lei 8.036 de Jl"05:199{~)

CRlt\ O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REP(TBLICA , faço saber que sanciono 3 seguinte
Lei, aprovada pelo CONGRESSO NACI()NAL, nos t~m10S do artigo 5", do Ato
Institucional n" 2, de 27 de outubro de 1965:

Art 10 Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos os Capítulos V e
VIl o Título IV da Consolidação das Leis do Trabalho, assegurado, porém 30S

empregados (I direito de- optarem pelo regime instituído na presente Lei.
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§ 1° O prazo para a opção é de 365 (trezentos e. sessenta e. cinco) dias,
contados da vigência desta Lei para os atuais empregados. e da data da admissão ao
emprêgo quanto aos admitidos a partir daquela vigência

§ 20 A preferência do emprego pelo regime desta Lei deve ser manifestada
em declaração escrita, e, em seguida anotada em sua Carteira Profissional, bem como
no respectivo livroou ficha de registro.

§ 3° Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos
no ~ 1°. poderão fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homologada pela Justiça
do Trabalho, observando-se o disposto no Art. 16.

.. .. ~ lo " lO" ..
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PROJETO DE LEI N.o 1.992, DE 2003
(Do Sr. Lobbe Neto) .

Altera a redação do art. 20, da Lei n.? 8.036, de 11 de maio de 1990.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTEAO PL 3439/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O artigo 20 da Lei 0.° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar ':(1111 a seguinte
redação:

"Art. 20 .

XVI - aquisiçãode terreno, material e pagamento de mão-de-obra para construção ou imóvel para
moradia própria nos termos das alíneas a, b e c do inciso V, deste artigo, e nas seguintes condições:

a) apresentação da escritura pública definitiva do terreno e concordância de PT3Z(1 para construção ou
alienaçãodI) imóvel fixado pelo agente operador do Sistema Financeiro da Habitação- SFH ;

b) apresentação da escritura pública definitiva do terreno e comprovação junto no agente: operador do
Sistema Financeiro da Habitação - SFI-I da respectiva compra de material de construção e dos custos
de mão-de-obra, quando for o C.aS\);

c) em caso de descumprimento das alíneas anteriores, fica L' agente operador do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH autorizado a bloquear quaisquer tipos de transações que envolva o imóvel, por
períodoa s,;.r estabelecido em regulamento; "

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ninguém rode negar que o instituto do Fundo de Garantia pür Tél11pÜ de Serviço teve
um alcance social desentrosado com ü Direito do Trabalho.
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A implantação do Fundo de Garantia de Tempo de Trabalho -FGTS coincidiu com a
criação do Banco Nacional J~l Habitação - BNH, tendo, por objetivo dar nova orientação ao
disciplinamento das relações do trabalho, mas os seus efeitos no plano habitacional prestigiaram
construções de edificios de apartamentos para a classe média e moradias para peSS03S bem situadas
financeiramente, que se aproveitaram dos empréstimos da área.

No campo do Direito do Trabalho o Fundo de Garantia de. TemIX' de Trabalho - FGTS serviu para
suspender 3 estabilidade. do trabalhador, que era adquirida após 10 anos de pacto laboral na mesma
empresa.

Foram usados critérios discriminatórios nos empréstimos rara construção ou compra da casa
própria, com prejuízos para os empregados sem qualificação profissional e os trabalhadores de baixos
salários, qUI: permaneceram e permanecem até nossos dias, com sérias dificuldades para adquirir a sua
moradia própria. .

Hoje, a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia de Tempo de Trabalho­
FGTS, se dá, principalmente na rescisão imotivada do pacto laboral, término do contrato de prazo
determinado, extinção da empresa, falecimento do empregado, aposentadoria, tratamento de algumas
doenças graves, quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, dentre outras alternativas
previstas no art. 20 da Lei n') 8,036/90.

Com a ascensão no Brasil do governo petista, foi criado o Fórum Nacional do Trabalho­
FNT, instituído pelo Decreto Federal n" 4.796, de 30/06/03, cujo Regimento Interno foi determinado pela
Portaria n° 1.029, de li de agosto de :!.003.

Os objetivos do FNT são atualizar e reformar as leis sindicais etrabalhistas para tomá-Ias,
segundo o governo federal, mais compatíveis com a realidade econômica, política e social do País, bem
como entre outras PWPOSUlS, assegurar o primado da justiça social no âmbito das relações do trabalho e
elevar a renda da população brasileira,

Sopesados ponderadamente esses argumentos do FNT, deve-se passar à ação concreta, ou
seja, apresentando-se propostas viáveis, revestidas de forrnalismos jurídicos que não sejam incompatíveis
com a relação jurídica trabalhista.

Uma proposta que, se concretizada, dará um amparo financeiro a milhões de trabalhadores,
será 3 ampliação para a utilização dos recursos da conta vinculada pelo empregado para a aquisição de
terreno e material de construção, bem C(,mD pagamento de mão-de-obra destinados à edificação de
moradia própria.

Se o atual governo propõe assegurar (I primado da justiça social, maior inclusão social,
melhoria da renda da classe trabalhadora, a proposta LIra formulada é uma medida salutar, lógica, jurídica
e necessária, e que viria na ocasião dos saques minorar a aflitiva situação por que passam os trabalhadores
sem tetos espalhados por todas as regiões brasileiras. E, ainda, nossa proposta vai :1(1 encontro dos direitos
sociais assegurados 3L1S trabalhadores com relação à moradia como previsto pelo art. 6° da Constituição
Federal.
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A permissão para que o trabalhador possa adquirir terreno ou material ou pagamento de
mão-de-obra para a construção de sua moradia, sem ter que se submeter às peripécias, muitas vezes
trabalhosas, quando não nocivas, em busca de um financiamento oficial, que nunca acaba de ser pago e
que promove uma sangria mensal no seu salário, tornará numa alternativa de caráter social para as classes
mais pobres da sociedade brasileira.

Assim, contamos com a atenção dos -nobres pares, para a aprovação deste projeto que
beneficia sobremaneira {I trabalhador no exercício do direito à moradia própria.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2.003.

Deputado Lobbe Neto

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Constituição
da

República Federativa do Brasil
1988

TÍTULon
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6(\ São direitos sociais a educação, a saúde, (I trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção oi maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição.

*Artigo ':03111 re Iação dada pela Emenda Consiiiucional n" :6. de J4/02/2000
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LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ç

dá outras providências.

Art. ~O. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes
situações:

I - despedida sern justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior,
comprovada com (I depósito dos valores de que trata li art. 18.

• Inciso I C':'1n redação dada pd.l Lei li" 9.4iJl, de! 09/09//997

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou
agências, supressão de parte de SU:lS atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre
que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

III - aposentadoria conce-dida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo (I 5;:'IId,) pago a seus dependentes, para esse fim

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para :.1 concessão de pensões por
morte. Na falta de dependentes, farão jus 30 recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores
previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente
de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob (I regime do FGTS, na
mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 1~ (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80°'(, (oitenta por cento) do montante da

prestação.
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário,

observadas 3S condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas ::1 de que (I financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de ~ (dois) 31108 para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as
seguintes condições:

a) (' mutuário deverá contar C0111 o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob (I regime do
FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, 3 partir de 1'-' de junho de

199ú, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste ':350, ser efetuado 3 partir do mês de aniversário
do titular da conta;

.. Inciso Vlll com re!J.:I~~JL' JLIJLq~~!a L..'; n" 8.6:8, de J);'{l7/!(J93.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive ('l dos trabalhadores temporários regidos
pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias,
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando (I trabalhador ou qualquer de seus dependentes f0T acometido de neoplasia
maligna.
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n" 6.385, de 7
de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50~;:' (cinqüenta por cento) do saldo existente e
disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer fi

opção.
• Inciso.'\11 acrescidopela Lein" 9.·19 I, de (.I;).:O'i,'19iJ;
§ 1I) A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11 assegurará que. a retirada a

que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados 11::1 conta vinculada durante o período de
vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ ::!r.. O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia C0m recursos do FGTS, pelo trabalhador só poderá ser
exercido para um único imóvel.

§ 4C' O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto dç outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5(' O pagamento da retirada após o período previsto Com regulamento, implicará atualização
monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 11(1 inciso
XII, serão destinados, na-s condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito
do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n" 9,491, de 1997, e de programas estaduais
de. desestatização, desde que, em ambos (1$ C~;l~S. tais destinações sejam aprovadas pelo CND .

... § 6" ':Oln redação .1.1.1.'1{'c::!11 Lei n"1,635, Je 15!{15//'í'JS

§ 7° Ressalvadas JS alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § g", os valores
mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos
Fundos, seis meses após :1 sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela equivalente a
10.1 ~ (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos
termos da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § ~<. ';Oin redaçã.... dada peía Lei J1~ ~.(i.U. J~ 15.'05/I.'J!JS
§ SÜ As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, impenhoráveis e,

salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n" 7.670, de 8 de
setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

• § i" .~<:r~d.1LIpela Lei li" !lo ./91, .1.. O!N.l9/19')';'
§ gü Decorrido (I prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das quota')

para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

• § }" acrescido pela Lei n(·,v..NJ, ..M 091,-,~~:'19!Y'

§ 10. A cada período de: seis meses, os titulares "ias aplicações em Fundos Mútuos de
Privatização poderão transferi-Ias para outro fundo de mesma natureza.

• f lO, .1CYíJS.::i.1L~ pela Lei 17"!í.4!n, de (l. j i 09/ 1!l tj?
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § (lo deste afligi) ficará limitado ao valor dos

créditos contra (l Tesouro Nacional de que seja titular (I Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
• § JI .•icrcscido pela Lei ,," óJ,49I . de M/{)9/I!J~J7

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a
constituição de clubes de investimento, visando 3 aplicação ~:111 quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

'" § 1~,'/cres.::i.té'pel-:JLdIlJ9.NI. ;fçO~H1~)/1t197

§ 13. A garantia a que alude.o § ~{1 do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações :l que se
refere o inciso XII deste artigo.

'" § 13. acrescido pcl, lsi li" ~J.4·jl, 1,,: (J~;!rl~:il,j97
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos Mútuos de
Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, no mesmo período.

• § 14. acrescidopela Lei n" !J.-I!i/. J,;; 0')...09/1997
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço em rJ.'2'30 da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de
que tratam os parágrafos 1" f 2"do art. 18 desta Lei.

• § 15. ...crescido pela 1..::1 /1'>9.·191, de{19/09/199;
§ 16. Os clubes de: investimento a que se refere o § I: poderão resgatar, durante os seis

primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco per cento) das cuotas adquiridas,
para atendimento de seus desembolsos, autorizada ;j livre aplicação do produto dessa venda, nos termos
da Lei 111) 6.385, dê- 7 de dezembro de 1976.

§ i;) .7':'111 redação dadapela Lei n" !J.635, de ]5iii5.....lPÇ,S
Art. :::; ] . Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem

ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco "mos, ::I partir de I" de junho de 1990, em
razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo,
resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

• Artigo, "caput", 'Y'/II redação .:1.l.1,1 pela Lei 11'"8.678. de 13/07./1P93.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da

remuneração prevista no § 2"do art. 13 desta Lei.
'* Parágrafo com redação dada pela Lei ,I" 8.c.78. de n.(P/IYfl3.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N~ 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2·001.
VIDE MEDIDA PROVISÓRL4. No) 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

l\tlEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE. AGOSTO DE 2001.

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, pau dispor sobre
o trabalho 3 tempo parcial, a. suspensão do contrato de trabalho e (I

programa de qualificação profissional, modifica as Leis nm 4.9~3, de
23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14
de abril de 1976, 6.494, de 7 de. dezembro de 1977, 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de
janeiro de 1998, e dá outras providências.

Art. ~)Q A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. I~LA. É devido (I depósito d,) FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § ~Q, da
Constituição Fe-deral, quando mantido Co direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado
nulo até ~8 de julho de ~oo1, nas condições do caput, que não tenha sido levantado até
essa data, será liberado ::11) trabalhador a partir do mês de agosto de ~002." (NR)
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"Art. 20 .

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais
ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato
de trabalho nas condições do art. 19-A., ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o C3S0, por decisão
judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
À'V - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos .
.................................................................................................................... '. (NR)
"Art. ::!9-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como
naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não
haverá condenação em honoráriosadvocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em que se
determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS, será feita
mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente, à
disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após liberação
judicial, nas hipóteses previstas 11(. art. ::!O ou para reversão ao Fundo." (NR)

MEDIDA PROVISÓRIA NU 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n~ 4.380, de ~1 de
agosto de 1964, 8.036, de 1I de maio de 1990, e 8.692, de 28 de
julho de 1993, e dá outras providências.

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 1I de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 9º .

§ 6" Mantida a rentabilidade média de que trata Li § 1º, as aplicações em habitação
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja concedido mediante redução no
valor das .prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição
ou construção de imóvel. dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.
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§ 7° Os recursos neces..,..mos para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orç..nnento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo
reserva específica, com contabilização própria." (NR)
"Art. 20 .
I - despedidasem justa ":~311S3, inclusi ve a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 d,~

junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
compradorde imóvel localizadono Município onde resida, bem como no caso em que o
adquirente já detenha, em qualquer parte" do País, pelo menos um financiamento nas
condiçõesdo SFH. .
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o
pagamento da retirada nas hipóteses previstas n05 incisos I, lI, I1I, VIII, IX e X deste
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica. quando será
paga a procuradorespecialmente constituído para esse fim." (NR)
"Art. 23 ..
§ lº ..
I • não depositar mensalmente. o percentual referente ao FGTS, bem como os valores
previstos no art. 1S desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º J(\ art. ·177 da Consolidação
das Leisdo Trabalho - CLT;
..................................................................................................................." (NR)
"Art. ::!9-A. Quaisquercréditos relativos à correçãodos saldos das contas vinculadas do
FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva conta
do trabalhador." (NR)
"Art. :!9-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer (lllLT3S ações de natureza cautelar ou preventiva,
nem a tutela antecipada prevista nos arts. '273 e 461 di) Código de Processo Civil que
impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhadornu FGTS." ~NR)

DECRETO N° 4.796, DE 29 DE JULHO DE 2003.

Instituio Fórum Nacional do Trabalhoe ..i"Í outrasprovidências.

o PRESIDENTE DA REPLTBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8.t, inciso
VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Conselho Naá."In31 do Trabalho. do Ministério do)
Trabalhoe Emprego, (I FórumNacional do Trabalho - FNT, com as seguintes finalidades:
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I - promover (I entendimento entre (15 representantes dos trabalhadores e empregadores e o
governo federal, com vistas a construir consensos sobre temas relativos ;)0 sistema brasileiro de relações
de trabalho, em especial sobre a legislação sindical e trabalhista;

II - subsidiar a elaboração de projetos legislativos de reforma sindical e trabalhista nas esferas
constitucional e infraconstitucional; e

III - submeter ao Ministro de Estado do Trabalho e Empreg..) os resultados e conclusões sobre
matérias aprovadas no âmbito do FNT.

•Art. ~º O FNT será composto, de forma tripartite e paritária, por representantes indicados
pelos seguintes segmentos:

I - do Governo Federal, representado pejos seguintes órgãos do Poder Executivo:
a) Ministério do Trabalho e Emprego, que o presidirá;
b) Casa Civil da Presidência da República;
c) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
d) Ministério da Fazenda;
e) Ministério da Educação;
1)Ministério da Saúde;
g) Ministério da Previdência Social;
h) Ministério da Justiça;
i) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e
j) Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e. Social da Presidência da

República;
II - dos trabalhadores; e
IH - dos empregadores.
§ IQ O FNT será presidido pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.
§ ~º Os membros do FNT, titulares e suplentes, serão designados pelo Ministro de Estado do

Trabalho e Emprego, mediante indicação:
I - dos titulares dos órgãos a que se refere o inciso I do eaput deste artigo;
II - das entidades representativas de trabalhadores e de empregadores de âmbito nacional que

desfrutem de reconhecimento público e de notória representatividade, nos casos dos incisos H e UI do
caput deste artigo.

§ 312 O Ministro de Estado do Trabalhe e Emprego poderá convidar para participar dos
trabalhos do FNT representantes de órgãos e entidades da administração pública federal, bem corno dos
Poderes Legislativo e Judiciário e de instituições privadas.

§ ~º A função de membro do FNT não será remunerada, sendo seu exercício considerado de
relevante interesse público.

Art. 3r! ü FNT contara, para seu funcionamento, com o apoio institucional e técnico­
administrativo da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 4º Para Lo cumprimento de suas funções, o FNT contará com recursos orçamentários e
financeiros consignados no orçamento do Ministério do Trabalhe) e Emprego.

Art. 5~ Ü Ministro de Estado do Trabalho i? Emprego aprovará ü regimento interno d~;-,FNT,

definindo o seu fWIC ionamento é a sua composição, bem assim as competências de seus membros,
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Brasília, :!9dê julho de 201)3; 182º da Independência e 115º da República
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jaques WagHc.?r

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 1.029, DE 11 DE AGOSTO DE 2003.

o MINISTRO DE ESTADO 00 TR-\.BALHO E EfvfPREGO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso 11, parágrafo único do art, 87 da Constituição Federal, e pelo art. 5° do Decreto
n" 4.796, de 30 de julho de 1003, e tendo em vista o Decreto n" -4.764, de ~4 de junho de 2003, resolve:

Art. 1(1 Fica aprovado o Regimento Interno do Fórum Nacional do Trabalho, na forma do
anexo da presente Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

JAQUES WAGNER

ANEXO

TÍTULO I
DA CONSTITUIÇAO, OBJETIVOS E FINALIDADES.

Art. 10 O Fórum Nacional do Trabalho (FNT), é o espaço de diálogo instituído pelo Decreto
n" 4.796, de 30 de julho de ~Ü03, com a finalidade de coordenar ,1 negociação entre os representantes dos
trabalhadores, empregadores e governo federal sobre a reforma sindical e trabalhista 11(1 Brasil.

Art. 2° São objetivos do FNT:
I - atualizar e reformar as leis sindicais e trabalhistas, assim corno as instituições que regulam

(I trabalho para torná-las mais compatíveis com a realidadeeconômica, política e social do pais;
11 - fomentar v diálogo social;
III - promover o tripartismo;
IV - assegurar ('I primado da justiça social 0/:1 âmbito das relações de trabalho; e
V - criar um ambiente institucional favorável à geração de emprego e à elevação da renda da

população brasileira.
........ -;_ .
.............................................................................................................................. ••• •• 111 ••••• ••••• .
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PROJETO DE LEI N.o 4.940, DE 2005
(Da Sra. Fátima Bezerra)

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que
"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras
providências".

DESPACHO:
APENSE-SE AO)PL-3439/2000

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso XI:

"Art. 20 .

XI - aquisição de imóvel em local diferente do domicílio do
adquirente, desde que se destine à habitação de seus familiares por necessidade,
devidamente comprovada, de estudo ou tratamento de saúde. (NR)"

Art. 2° Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da sua
. publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente a legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço­
FGTS, complementada por sua regulamentação, não permite que o trabalhador
utilize os recursos de sua conta vinculada para a aquisição de imóvel em local
diferente do seu domicHio. A vedação decorre da idéia de priorizar a aquisição do
imóvel para moradia própria, que, segundo o entendimento do Conselho Curador do
FGTS, e "equele em que o pretendente instalará a sua residência e domicílio com
ânimo definitivo".

Ocorre que muitas famílias brasileiras, em razão das desigualdades
econômicas e sociais do imenso território brasileiro, refletidas na oferta de bens e
serviços, necessitam manter um segundo imóvel, para proporcionar educação de
melhor qualidade aos seus filhos ou para buscar recursos médico-hospitalares
somente disponíveis nas capitais Oll em cidades mais desenvolvidas.
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o presente projeto de lei objetiva ajudar o trabalhador bra~i1eiro a
solucionar este problema, mediante o acesso aos recursos de sua conta vinculada
do FGTS, uma vez que a vedação vigente decorre de uma visão tacanha, que
circunscreve as necessidades de moradia à pessoa do trabalhador, desconhecendo
a necessidade das famílias de evoluir culturalmente, de enviar os filhos a outros
locais, em busca de formação acadêmica e de oportunidades de desenvolvimento
pessoal.

Ante o exposto, solicito aos nobres Pares apoio para a rápida
tramitação e aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 22 de março de 2005.

Deputada Fátima Bezerra

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

Dispõe sobre (I Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outras providências,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que (I Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. ~O.A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca c de força
maior;

"'ln.~is,l/.Y,mredação dadapela Medid« Provisôria 11" ::.N7-.J3. de :;-I/OS.·....~Or}1 .
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato
de trabalho nas condições do art.' 19-A. ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contraio de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

• Inciso IJ e':'1'1 redação .:l.1.Jt.I pela J~ kdid.J Provisorta n"J. lt:-.f..-tl, de 24/(iS/:!OO 1.

UI - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo Ü saldo pago ::1 S~\.IS dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ~(1 recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alv..lf'd judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte Ji:B prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido ne. âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFI-I, desde que:
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a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob (I regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante (l prazo de l~ (doze)
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante
da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
imobiliário, observada') as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de
qu~ o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois)
anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para (I SFH;
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10 de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste C<lSO, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso 1111com redaçõo dadapela Lei n"8.67 ,'), de 13:'"[;:"'11993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total .:.1(1 trabalho avulso por período igualou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional;

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna;

* In..'iS(1 Xl acresci..i,) pela Lei n'~ 8.,11]], de ~5/ti-:::.'199-1.

XII - aplicação em quotas de Fundos l'vfÚ1110S de Privatização, regidos pela Lei n?
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 500.;) (cinqüenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção;

• Inciso Xli acrescidopela Lei n"9..49I, de (19:'09//.99:.

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de' seus dependentes for portador do
vírus HIV;

• lnciso .\7/1 acrescidopela M;;:.1iJ,lPr,_'I'!SÔI'i.l n" ::.164-4 I, Je 1-1.·'08.::00I,
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
" Inclso Xlt' acrescido pela Medida Provisória n" ~.16-1-41. Jc~:4. '08...-:00I.

XV - quando o trabalhador tiver idade igualou superior 370 (setenta anos).
" Inciso _\"lO .,l.JN:S':;U._, pd.:lll/edi:1J Provis ...Srian" ~.l6..f--Il, do: _'P{IS/~OOI,

;"'lI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade JeCL>lTa de desastre natural,
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência (lU em estado de calamidade
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

" Alineaa com redação dada pela Lei ]1c
1 j{I.8 78, de lí8/06/~O~1.;/ ,
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90
(noventa) dias após fi publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e

• Alinea b com redcção dada pel« Lei 11" 10. 87S. .J~ OS/06/.JOO.J •

c) O valor máximo do saque da conto vinculada será definido na forma do
regulamento.

• Alinea c acrescidapela Lei n" 10.878. de OS/O(í:':!{lI)·I.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11 assegurará que a
retirada ti que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de jUl0S e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 2'; O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação C0111 recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5" O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatízação, referidos
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND; a aquisições de valores
mobiliários; no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n" 9.491,
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os C:lSOS, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

'" § tí~ com I'~.f.l~·.'í,·t .-i.1Ja pela Lei n"!i.ó35, de L'i/05/!P~)8.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § S", os
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior ~Ó poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após [I SU;l aquisição, podendo ser alienada
em prazo inferior parcela equivalente a 10o~ (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

• § 7'"..'._,/1/ redação ,1.1.1.1 pelo Lei 17'" J'. 635. de J5/05i1fI~)S.

§ 8° As aplicações em Fundos :MútU05 de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e: salvo as hipóte-ses previstas nos incisos I ti IV e VI a XI deste artigo e o
disposto na lei n" 7.670, de S de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

• § 8.:J acrescido pela Lei n" 9.4~:'1, ..-tel:19/09/r:.i~)7 .

§ 9" Decorrido O prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, (15 titulares poderão optar pelo retomo
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 9"acr..tscido pela Lei If" ~1.4!:'I, de OÇ-j'091.'997 •

~ 10. A cada período de seis meses, (15 titulares das aplicações em Fundos Mútuos
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

• § Jf.I, acrescidopela Lei n' =i.4~:·J, de (1:J.;1]1i/ ; ::'97.
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular (I Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

• "ç li. acrescidoPc/,ILei n" ~íA91. deOY"Ü(j/1997
•

§ 1~. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos
de Privatização.

,. § 11. acrescido pela Lei H;}9.49/, de 09/09//997.

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreendê as
aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

* § /3. •1CNSddo pela Lei n" Y.491. .I.:: 09.:i19// ')97.
§ l-J. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

• § U. acrescido1'.::/.7 Lei n" .'1.491, de09-'(í9/1997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo
da multa rescisória de que tratam (18 parágrafos 1o e 20 do art. 18 desta Lei.

,.§ J5. •icrescid: pela L..'i 11
0 .0.491. de09/09-'/9.97.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere (I § 12 poderão resgatar; durante
os seis primeiros meses da sua constituição. parcela equivalente a 5°(' (cinco por cento) das
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessa venda, nos termos da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

*§ 16 cem redação 1,"1.1.1 pela Lá n?9.635, de /5.'115....1998.
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de ~5 de junho
de 1998, no caso em que o adquirente já seja propriet..ário ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.

,.§ I::'" acrescidopela .~t.::Jid<l Provisária n" ::.19~·./3. de ~.J:JíS·:~OO/.

§ 1S. É indispensável O comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I. Il, UI. VIII, l'C e X deste
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a
procurador especialmente constirnído para esse fim.

'"§ 18 acres..'f..to pela Medid« Provisôria n" :./97--13, ..16 ~·I.'(l8;/~O()J .

Art. ~l. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 10
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS. serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

'"Artigo, caput, "~':'11I redação d,7dJ pela Lei 11"8.67[', <1<:: 13AF/!993.
Parágrafo único. (I valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido

da remuneração prevista no § '2l) do art. 13 desta Lei,
'" Parágrof» com redação Jad» pela Lei JI" .....·.67.5'. .:1.2 13;(,-;:.11993.

* Vide Medida Provísôrla n? 2197 de 2-4 de Agosto de ::WOl
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* Vide Medida Provísõria u" 2164 de 24 de Agosto de 1001

MF.DIDA PROVISÓRIA N° 2.197-4~ DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis os. 4.380, de
21 de agosto de 1964, 8.036, de I t de maio de
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere (I art.
6:! da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1<> Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de
contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes
daqueles previstos na Lei n" 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, (I Conselho Curador do FGTS
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados.

Art. 203 Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

A11. 3(, O ;3rt.25 da Lei n" 8.6~~, de 1993, passa a vigorar C'01ll :3 seguinte redação:

"Art. ~5. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, OÜ máximo, doze por cento ao ano." (NR)

A11. 4° O inciso III "..l(. art. 1S da Lei n" 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a
vigorar C:Dm a seguinte redação:

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e

1 ,. d fi' de aoui . ~ d . , . fi . d A bi dva .:"re3 ma:mll(1S . ~ . nanciarnento e -e aqulslçao . (.s Inl0VelS . l';anCla i)'; no 3m Ito o
Sistema Financeiro da Habitação." (NR)

Art. 5<j A Lei n? S.03I:), de 11 de maio de 19~~O, passa ;1 vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9°
6° Mantida ::I rentabilidade média de que trata o § l°, as aplicações em

habitação popular p...derão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da
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renda familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja concedido mediante redução no
valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou
construção de imóvel, dentre outras: a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7° Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, d(l orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo
reserva específica, com contabilização própria." (NR)

"Art.20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

..........................................................................................................................................
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de
25 de junho de 1998~ no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado nu Municfpio onde resida, bem como no C3S0 em que o
adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos: I, JI, JII, VIII, IX e
X deste artigo, salvo em (::lSO de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será
pagaa procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)

"Art.23 .
10 .

I - não depositar mensalmente o percentual referente ~::w FGTS, hem corno
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6° do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

11

(NR)
"•Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na
respectiva conta do trabalhador." (NR)

"Art. 29-8. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar NI em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem
a tutela antecipada prevista nos arts. '273 e ~61 do Código de Processo Civil que impliquem
saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." tNR)

Art. 6° Ficam convalidados (15 atos praticados CI)11} base na Medida Provisória n°
2.197-4:2, de ~7 de agosto de 2001.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
ArL SO Ficam revogados ü § lOdo an. 9° e (I art. 14 da Lei n° -l.J80~ de ~1 de

agosto de 1964, e LI art. 23 da Lei n? S.69~, de ~8 de julho)de 1993.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori



Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

Gihnar Ferreira Mendes

l\1EDIDA PROVISÓRIA. N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho ­
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, ..'\ suspensão do contrato de trabalho e
o programa de qualificação profissional,
modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973,6321,
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de
1990, 8.(136, de 11 de maio de 1990, e 9.601,
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere (I art. 6~
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 6'27·A à

Consolidação das Leisdo Trabalho - CLT (Decreto-Lei n"5.-t51, de 1(o de maiode 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele
cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.

§ 1ºO salário 3 ser pago aos empregados sob (I regime de tempo parcial
será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas
funções, tempo integral.

§ ~º Para os atuais empregados, ::1 adoção do regime de tempo pardal
será feita mediante opção manifestada perante a empresa, 113 forma prevista em
instrumento decorrente de negociação coleti "la." (NR)

"Art. DO-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a
férias, na seguinte proporção:

I - dezoito dias, rara a duração do trabalho semanal superior 3 vinte e
duas horas, até vinte e cinco horas;
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II • dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte.
horas,até vinte e duas horas;

UI - quatorze dias, pará 3 duração do trabalho semanal superior a quinze
horas, até vinte horas;

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas,
até quinze horas;

v - dez dias, para a duração do trabalho S~1lI3mJ1 superior a cinco horas
até dez horas;

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a
cinco horas.

Parágrafo (mico. O empregado conrratado sob (I regime de tempo parcial
que tiver mais de sete faltas iniustíficadas ao longo do período aquisitivo terá o seu
período de férias reduzido ã metade," (NR)

"Ali. 41ó-A, O contrato de trabalhopoderá ser suspenso,por um período
de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de
qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à
suspensão contratual, mediante previsão em convenção ('U acordo coletivo de trabalho e
aquiescência formal do empregado, observado ti disposto no art. 471 desta Consolidação.

~ 1" , . . - did ' , r d -~. - Apos a autorização C(.'I1(,';; \ a por mtermedro e convençao ou
acorde coletivo, (I empregador deverá notificar (I respectivo sindicato, com antecedência
mínima de quinze dias da suspensão contratual.

§ :2Q O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual no:') termos do
caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo,

§ 4º Durante (\ período de suspensão conrratual para participação em
curso ou programa de qualificação profissional, II empregado fará jus aos beneficios
voluntariamente concedidospelo empregador.

§ 5º S~ ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes 30 seu retorno no trabalho, o
empregador pagará ao empregado, além d:.1S parcelas indenizatórias previstas na legislação
em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, 11')

mínimo, cem por cento sobre \."I valor da última remuneração mensal anterior à suspensão
do contrato.

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado (I curso ou
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para (I



empregador, ficará descaructerizada a suspensão: sujeitando o empregador ao pagamento
imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, ;)S penalidades cabíveis
previstas na legislação em vigor, bem corno às sanções previstas em convenção ou acordo
coletivo.

§ ?2 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que
(I empregador arque com ü ônus correspondente ao valor da b(IJS.l de qualificação
profissional, no respectivo período." (NR)

"Are 67.7-A. Poderá ser instaurado procedimemo especial pura a ação
fiscal, objetivando a orientação sobre (I cumprimemo das leis de proteção ao trabalho, bem
como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho."
(NR)

Art. :20 Os arts. 59. l-U, 628, (;.+3 e 65: da Consolidação das Leis do Trabalho ­
CLT passam a vigorar com fJS seguintes alterações:

"Art.59 .

§ ~Q Poderá ser dispensado Ü acréscimo de salário se, por força de
acordo ou convenção coletiva de trabalho, (I excesso de horas em um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 050

exceda, no período máximo de um ano, li sorna das jornadas semanais de trabalho
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.

§ 4º O:,; empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar
horas extras." (NR)

"Art.143 .

§ 3Q O disposto neste artigo rdü SI? aplica aos empregados sob I) regime
de tempo parcial.11 (NR)

"Art. 6:28. Salvo (l disposto nos arts. 6~7 e fj~7-A, a toda verificação em
que o Auditor-Fiscaldo Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal
deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de
infração.

"Art.643 .

S3º A Justiça dü Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar
8:, f1Ç0~S entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor
de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." tNR)

"Art.652 .
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a) .

v -as ações entre trabalhadoresportuários e os oper....dores portuários ou
o Órgão Gestor de Mão-de-Obra- OG1\·10 decorrentes da relação de trabalho;

Art. 3\:' Ú art. 10 da Lei n' -t923, de :n de dezembro de 1965, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art.lº : .
§ 1(I As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam

obrigadas a fazer 3 respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho,
mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou corno estabelecido em
regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a
indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social OU~ para os que ainda não a
possuírem, nos termos da lei, o:;dados indispensáveis i sua identificação pessoal.

§ ~º O cumprimento do prazo fixado no § tQ será exigido a partir de 151

de janeiro de 2úO1." tNR)

Art. 4° O art. 18 da Lei n? 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com
multa de R$ 380,00 (trezentos é oitenta reais) por empregado em situação irregular.

§ 12 As Infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT e legislação esparsa, cometidas contra (I trabalhador rural, serão punidas com as
multas nelas previstas.

§ ~Q As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o) disposto no Titulo VII da CLT.

§ 3~ A fiscalização do Ministério do Trabalho te Emprego exigirá dos
empregadores rurais ou produtores equiparados fi comprovação do recolhimento da
Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR)

Art. 5° Acrescentem-se os seguintes §§ ~o e 3° ao art. 2." da Lei n" 6.J~ 1, de 14 de
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único dú artigo mencionado em § 1°:

"§ 2° As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT poderão estender Co beneficio previsto nesse Programa aos trabalhadores
por elas dispensados, no período de transição para um nove. emprego, limitada a extensão ao
período de seis meses.

§ ]!:: As pessoas jurídica.': beneficiárias do PAI poderão estender li benefício
previsto nesse Programa ~03 empregados que estejam com contrato suspenso para
participação em CUrS(1 ou programa de qualificação profissional, Iimitada I:SS~ extensão ao
período de cinco meses." (NR)
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Art. 6" ü § I~ do art. II) da Lei n" 6.494, de 7 de dezembro de 1977, p3S~;~ a
vigorar com a seguinte redação:

Il~ Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem,
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de
educação profissionalde nível médio ou superior ou escolas de educaçãoespecial." lNR)

Art. 7" O inciso IJ do art. 2/) da Lei n<:' 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a
vigorar com a redação seguinte :

"II • auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego,
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação
profissional." (NR)

Art. SO Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 1-B, J-A, 7-!\., S·A, 8-B e S-C à
Lei nG 7.998, de 1990:

11M. ":.0_/\. Para efeito do disposto no inciso II do art. ?º, fica
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT, li qual fará jus (\ trabalhador que estiver C(In1 o contrato de
trabalho suspenso em virtude de participação em curso (lU programa de qualificação
profissional oferecido pelo empregador, em conformídade com I) disposto em
convençãoou acordo coletivo celebrado para este fim." (1\''R)

"Art. ::!o-B. Em caráter excepcional e pelo Pi<.lZO de seis meses, os
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período
compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido
beneficiados com (I recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do
beneficio, correspondente cada urna 3 R$ 100,00 (cem reais).

§ 1º O período de doze 3 dezoito meses de que trata o caput será
contado a partir do recebimentoda primeira parcela do Seguro-Desemprego.

$o ~Q O benefício poderá estar integrado 3 ações de qualificação
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de
domicílio do beneficiado.

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo Je) Fundo de- Amparo ao
Trabalhador • CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais
condições indispensáveis ao recebimento do benefício de: que trata este artigo,
inclusive quanto .fl idade e domicílio do empregador ao) qual I) trabalhador estava
vinculado, bem corno os respectivos limites de comprometimento d\JS recursos do
FAT." (NR)

"Art. 3\1·A. A periodicidade, (IS valores, Co cálculo de. número de
parcelas e 1)$ demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de
qualificação profissional, nos termos do art. 2Q·A desta Lei, bem COITIO os pré­
requisitos paru habilitação serão os m~~n103 adotados em relação :0.(. benefício do
Seguro-Desemprego, exceto quanto ~ dispensa sem justa causa." tNR)
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"Art. -,o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho," (J\TR)

"Art. gl)-A. O benefício da bolsa J~ qualificação profissional será
cancelado nas seguintes situações:

I - fim da suspensão contratual e retorno 3\.) trabalho;

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações
necessárias à habilitação;

IH ' por comprovação de fraude ViS~U1do à percepção indevida da
bolsa de qualificação proflssional;

IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. SO-B. Na hipótese prevista no § 52 do art. 47(\-A da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do
benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. g(l.c. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego,
desconsiderar-se-á (I período de suspensão contratual de que trata o art. 476·A da
CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos 1 e Il do art. 3º desta Lei."
(NR)

Art. 9~' A Lei ri'" 8.036, de 11 de maio de 1990, passa j vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no
art. 37, § ~ú, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.

Parágrafo único, O saldo existente em conta vinculada, oriundo de
contrato declarado nulo até 18 de julho de ~OÜ I, nas condições do caput, que não
tenha sido levantado até essa data, seráliberado ao trabalhador a partir do mês de
agosto de 2002." (NR)

"Art.20 .

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades. declaração
de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A. ou ainda falecimento
do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho, comprovada púr declaração escrita. da empresa. suprida,
quando for o) caso, por decisão judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de': seus dependentes for
portador do vírus HIV;



XIV ~ quando o trabalhador ou qualquer dê seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave, nO.5 termos do regulamento;

.........................................................................................................."(NR)

"Art. ~9-C. N[,S ações entre (I FGTS ~ 1),$ titulares de contas. vinculadas,
bem como naquelas em que figurem 1)$ respectivos representantes ou substitutos

. ~ h . d ~ h " J ,. ,.." !R)processuais, nao avera con enaçao em onoranos a vocancios." \1~

"Art, ~9~O. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em
nome do exeqüente, à disposição do juizo.

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
Iiberação judicial, nas hipóteses previstas no art. ~O ou para reversão ao Fundo." (NR)

Art. 10. O caput dó art. 2(\ da Lei 11' 9.601, de 11 de janeiro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. ~o Para os contrates previstos no art. 1°, são reduzidas, por sessenta
meses, fi contar dd data de publicação desta Lei:" (NR)

Art. 1I. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto
no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se ú disposto no art. 15,
inciso Il, da Lei l.{' 8.~13. de ~4 de julho de 1991.

Art. 1~. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências
administrarivas necessárias à implementação da b0J5:l de qualificação profissional,
disponibilizandoo acesso ao beneficio a partir de 1'~ de janeiro de 1999.

Art. 13. Ficam convalidados I)~: atos praticados com base na Medida Provisória n"
2.164-40, de 27 de junho de :200 I.

Art. 14. E~t;;1 Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles

55
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PROJETO DE LEI N.o 6~217, DE 2005
(DQ Sr. Marcus Vicente)

Altera o art. 20 da Lei n° 8.036, de 1990, para ampliar o uso dos
depósitos do FGTS na conta vinculada do trabalhador, para pagamento
de prestações habitacionais.

DESPACHO:
APEN8E-SE À(AO) PL-3439/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 2411

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O inciso V do art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990. passa a viger com a seguinte redação:

"V - pagamento de parte das prestações decorrentes de

financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a} o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho

sob o regime do FGTS,· na mesma empresa ou em

empresas diferentes;

b) o valor do abatimento atinja, no máximo: 80 (oitenta) por

cento do montante da prestação" (NR)

".............. ~ " , .

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A alteração que propomos na atual redação do inciso V do art.

20, da Lei n.o 8.036, de 1990. tem como objetwo simplesmente retirar o entrave que

limitava o uso do depósitos do Fundo de Garantia do Tempo dl3 Serviço - FGTS, na
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conta vinculada do trabalhador para pagamento de prestações de imóveis adquiridos

pelo Sistema Financeiro de Habitação. A atual legislação já permite esse tipo de uso

do depósitos do FGTS, mas condicionava-o ao período de doze meses e

subordinava a continuidade da utilização dessa verba a uma autorização do órgão

operador. Com a aprovação desse Projeto o acesso a esse benefício frcará

facilitado. O trabalhador poderá usar o seu FGTS pelo tempa que necessitar, sem

necessidade de subordinar-se a limitações que entravam o acesso à casa própria.

Trata-se de matéria de grande interesse social, pois irá

beneficiar um grande número de trabalhadores, além de ampliar o acesso à casa

própria, que é o grande sonho de todo brasileiro.

Em razão disso, temos a justa expectativa de contar com Q

apoio de nossos Pares para aprovação deste importante Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2005.

Deputado MARCUS VICENTE

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do) Tempo
de Serviço, e dá outras providências.

I) PRESIDENTEDA REPÚBLICA, faço saber que (I Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. ::!O. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada )]35

seguintes situações:
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força

maior;
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II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato
de trabalho nas condições do art. 19·",\, ou ainda falecimento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

*' Inciso 1/ ...~ijlJl redaç.."{.) .J..Z.j.1 pela Medida Provisôri..1n" :?f64~.J I • .}111·I/08.··~ÚO f.

III - aposentadoria concedida pela PrevidênciaSocial;
IV - falecimento do trabalhador, sendo ü saldo pag" a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo (,) critério adotado rara a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento di) interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiroda Habitação - SFH~ desde que:

aj ü mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob (I regime do
FGTS, na mesma empresa 011 em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante ° prazo de I::! (doze)
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante
da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de
que o financiamento seja concedido DO âmbito do SFH e haja interstício mínimo de: ~ (dois)
anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria.
observadas as seguintes condições:

a) 4) mutuário deverá contar com I) mínimo de 3 (três) ~n0S de trabalho sob (l

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresasdiferentes;
b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;
VIII· quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir J~ 10 de

junho de 1990, fura de- regime do FGTS, podendo o saque .. neste caso. ser efetuado a partir do
mês de aniversáriodo titular da conta;

• Inciso VI/l com redação dada pela Lei .,°8.678.•te /3/07/J993.
LX - extinção normal de• contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei n? 6.0 I~\ de 3 de janeiro de 1974:
X • suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da .categoria
profissional;

Xl • quando o trabalhado}" 011 qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna;

* 1"..;;':;0 XI acrcscid» pela Let n" S.9~::, de )j/1j7/1994.
XII - aplicação em quotas Je Fundos Mútuos ele Privatização, regidos pela Lei n?

6.385, de 7 de decembro de 1976, permitida 3 utitização máxima de 50~ó (cinqüenta por
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cento) do ~51'JCl existente e disponível t:111 sua conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, na data em que exercer 3 opção;

:to Inciso ..ri} acres:...i,-I.~l pela Lei n" .0.4.4Í}, ..te O!;~ ...f}9.'199:.

XIII ~ quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus HIV;

·/Ilé:isn X/li acrescidopela Medid« Provisoria n?:.f(í'l'-4/, .:k ~4~·i;.5i:OOI.

XIV ~ quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;

I!I Inciso _flV acrescido{l.?/,? J!e..1i;1'1 PI'::,~tiSL1""",:l nr. 2. J'6.J-.Jr .::1..:. 1.J. "'OS/:"'{i{} l,

XV - quando LI trabalhador tiver idade igual ou superior a 7(1 (setenta anos),
• Inciso X/' 11,~;r,";:;ciJ!)pcla õtedida Frovisôria 1/'" ~. i tS-I-.J1. di! ~-//08'::;(10i,

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorro de desastre: natural,
conforme disposto em regulamento, observadasas seguintes condições;

a) (I trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência NI em estado de calamidade
pública, forrualmente reconhecidospelo Governo Federal;

• Alinea a C..AIl r.,.-laç,ji) dadapela Lei n" lú,S78, de lí,5/í)ci'::OO-l.

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada seria admitida até 9ü
(noventa) dias após a publicação do ú111 de reconhecimento, pelo Governo Federal, da
situ..ação de emergência ou de estado de calamidade pública; e

It rINI1~~\1 f; ......)1;; r,-~:da:;Jt.-'· d"'I:"lü Jlr.;.-:l", l.t:~i n" iO.8·78, •.ie O,j~",JI-;/~Df)-I •

c) o valor máximo do saque da conta vinculada sera definido na forma do
regulamento.

• Aiinea .:: acrescida pela Lei 11" !r:;.S~8, de OS''tJ(j,,':004.
§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos [ e II assegurará que a

retirada a que faz jus I) trabalhador corresoonda aos deoósitos efetuados na conta vinculada. ..
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros t: atualização
monetária, deduzidos 1)50 saques.

§ ~o O Conselho Curadordisciplinará ú disposto nú inciso V, visando a beneficiar
os trabalhadoresde baixa renda e ::l preservar (I equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de- utilização do FGTS somente poderá ser ol>jei(1 de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier ~1 ser regulamentada pelo Conselho.
Curador.

§ 5°O pagamento da retirada após (I período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos,

§ 6,0 Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND. a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito di) Programa Nacional de Desestatização, de que traia ,~. Lei n" 9.491,
de 1~~7, e de programas estaduais de desesiarizaçâo, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

~.§ IjrJ{.',)11l rcdaçõo [,ll(;r:.'l,.1 relia LJ!/Il:' ~~'~635, ..12 ]5.. V5/Iç9S.

§ 7° Rersalvadas ;;1S alienações decorrentes das hipóteses <I.;: que trata o § SI:.', os
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior sc~ poderãú ser inttgr:l.lmente
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vendidos. pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada
em prazo inferior parcela equivalente a IOt) Ó(dez por cento) do valor adquirido, autorizada a
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

*§ :0 ';'::-111 redação dada pela Lei n" IJ.635, de 15/05.11998.

§ 8(' As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o
disposto na Lei n" 7.670, de 8 dê setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

'" § $0acrescidopela Lei /1" 9.-10) I, .ie O~1/f}fJ/l99~ .

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência
das quotas para os Fundos l\..Iútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

• § 9"acrescido pela Lei n" ~i.4f)I. de 09/M.....1997 •

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos
de Privatizaçãopoderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

• § 10. .:JL~"';SL~i,f,) pel« Lei ,,0 9A~íJ. J.:! M/Mi1!;97.

§ 11. O montante das aplicações de que trata li § 6° deste artigo ficará limitado ao
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

... § J1. acrescido pela Lei 11·> 9..191, .I,;: 09/09/1997 •

§ 1~. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos
de Privatização,

• § !~. <1':1'.::,':;.:0 pela Lei 11"9A(JI. de 09109.11997'.
§ 13. A garantia a que alude o § 4ü do art. 13 desta Lei não compreende as

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.
... § 13. Ll';r':SL~i.f,:.· pela Lei 11°.0.-191. de O!J/M/lii97.

§ I~. O Imposto (te Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos
Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

* § U. acrescid» pal" Ld 1l"!j,49I, de {lIJ/09;N97.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1o e ~o do art. '18 desta Lei .

... § 15. acrescido pela Lei n° 9.491. de 09/")~~11997.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 1~ poderão resgatar, durante
os seis primeiros meses da suaconstituição, parcela equivalente a 5° ó (cinco por cento) das
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessa venda, nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § Jti com redaçã»•dada p3/,1 Lei !I" 9.635. •te 15/0511!J98 .
§ 17. Fica vedada Oi movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País. pelo menos um financiamento nas condições do SFH.

*§ /7 acrescido pel, !lvklida PI'Livi,:Jri.7 n":.107-43. di: ::4/08/~O(IJ.
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§ 18. É indispensável CP comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, Il, 111, VIII, IX e X deste
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a
procurador especialmente constituído para esse fim.

• § 18 .1..irescido pela Ak:.ti.fJ Provisôria 11"~.1'F-~3. de ~P08/~OOl .

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das c-ontas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1o

de junho de 1990, em razão de (I seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

.. Artig.»; caput, ClJIII redação .1.1d.:J pela Lei nQ.s. 678. J" 13/{r:....l ,N3.

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ::10 trabalhador acrescido
da remuneração prevista no § :!o do art. 13 desta Lei.

• Parágrafo ,7,)111 redação .1,7.1<1 pela Lei 1I~ 8.('~S, de "3/ii7i1993.

* Vide Medida Provisória n" 2197 de 24 de Agosto de 2001

* Vide Medida Provisória n" 216.t de 24 de Agosto de 2001

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com I) Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis ns. 4.380, de
21 de. agosto de 19ó-t, 8.036, de 11 de maio de
1990, e 8.692, de ~8 de julho de 1993, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 110 uso da atribuição que lhe confere o art.
6::! da Constituição, adota 3 seguinte M~JidJ Provisória, com força de lei:

Art. 10 Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFI-I. a
celebração de contratos de financiamento C(IITI planos de reajustamento do encargo mensal
diferentes daqueles previstos na Lei n? S.69.2, de~S de jUU10 de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal ::I serem nelas aplicados.

Art. ~o Os agentes financeiros do SFI-I poderão contratar financiamentos onde a
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, 11'::1 mínimo, a
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.
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Art. ]'" (I art. :25 da Lei n? 8.69~, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. :25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)

Ar1. 4r:l O inciso III do art. 18 da Lei n" 4.380, de :21 de agosto de 196.J~ passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Ill - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos. limites de risco e
valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação." (NR)

Ar1. 5° A Lei n? 8.036, de 11 de maio de 1990, passa ::1 vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9° .

6') Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em
habitação popular pc...derão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da
renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no
valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ ]O Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS~ constituindo
reserva especifica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de
:5 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário 0U promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o
adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, Il, lII. VIII. IX e
X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será
paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)

"Art. 23 .
I 0 .,
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I - n50 depositar mensalmente o percentual referente :.1I) FGTS, bem como
os valores previstos no 311. 18 desta Lei, 1105 prazos de que trata o § 6" do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

................................................................................................................. (NR)
"Art. ~9-A. Quaisquer créditos relativos fi correção dos saldos das contas

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante: lançamento pelo agente operador na
respectiva conta do trabalhador." (NR)

"Art. 29-8. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem
a tutela antecipada prevista nos arts. ~73 e 461 do Código dt Processo Civil que impliquem
saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS."{NR)

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
2. J97-42. de 27 de agosto de 2001.

Art. 7° Esta rvIedida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,

Art. SI) Ficam revogados () § Io do art. 9D e o art. 14 da Lei n° ..1.380, de :!1 de
agosto de 1964~ e o art. :!3 da Lei n" 8.69~, de 28 de julho de 1993.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

Gilmar Ferreira Mendes

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho ..
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e
o programa de qualificação profissional,
modifica as Leis ns. 4.913, de 23 de dezembro
d lQ-S - -n- d 3d . I d 1· ...~ -·~"'le .. ':t.., ).~;s~, e .e Jun 10 e ~ .. j, b.~_ ,

de 14 de abril de 1976, 6A94, de 7 de
dezembro de 1~77, 7.998, de 11 de janeiro de
1990, 8.036, de )1 de maio de J~~IO, e S1.6Ül,
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de 21 de janei ro de 1998; e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REP(TBLICA~ no usoda atribuição que lhe confere o art. 62-
da Constituição; adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: .

Art. l° Acrescentem-se. os seguintes arts. 58-A, DO-A. 476-..-\ e 6'27-A à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n" 5AS2, de 1"de maio de 1Q43):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele
cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.

§ 1Q O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial
será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas
funções, tempo integral.

§ '22 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial
será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR)

"Arl. l30-A. Na modalidade do regime de tempo pardal, após cada
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho; o empregado terá direito 3.

férias, na seguinte proporção:

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e
duas horas, até vinte e cinco horas;

11 - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte
horas, até vinte e duas horas;

Ill - quatorze dias, para 3 duração do trabalho semanal superior a quinze
horas, até vinte horas;

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas,
até quinze horas;

v - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas.
até dez horas;

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a
cinco horas.

Parágrafo único. (I empregado contratado sob ('I regime de tempo parcial
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu
período de férias reduzido à metade." (NR)



"Art. 476-.'\. O contrato de trabalho p...oderá ser suspenso, por um período
de dois a cinco meses, para 'participação do empregado em curso ou programa de
qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à
suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. -i71 desta Consolidação.

§ Iº Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência
mínima de quinze dias da suspensão contratual.

§ ~º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade
com (I disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nus termos do
caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em
curso ou programa de, qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios
voluntariamente concedidos pelo empregador.

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ::1(1 trabalho, o
empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatóriasprevistas na legislação
em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no
mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão
do contrato.

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o
empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento
imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis
previstas na legislação em vigor, bem corno às sanções previstas em convenção ou acordo
coletivo.

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante
convenção ÜU acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que
('I empregador arque com (I ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação
profissional, no respectivo período. 11 (NR)

"Art. 6~7-:\. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem
como a prevenção e (I saneamento de infrações à legislação mediante Termo de
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho."
(NR)

65



66

Art. 2" Os arts. 59. 143,628,643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho ­
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 59 .

§ ~Q Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de
acordo ou convenção coletiva de trabalho. o excesso de horas em um dia for
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não
exceda, 110 período máximo de um ano, à sorna das jornadas semanais de trabalho
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.

§ 4Q OS empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar
horas extras." (NR)

"Art. 143 .

t' .,(0 O di t ........~. l' :l b .. S s: ISpOS o neste ai LIgo nao se ap leu aos emprega.. os 50 o regime
de tempo parcial. 11 (NR)

"ArL 6~8. Salvo o disposto nos arts. 6'27 e 6~7~i~ a toda verificação em
que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal
deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de
infração.

. (NR)

"Art. 643 .

§ 32 ,A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar
as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor
de 'Mão-de-Obra - OGT\'IO decorrentes da relação de trabalho." (NR)

"Art. 652 .

a) .

v - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou
o Órgão Gestor de Mão-de-Obra ~ üGI\'IO decorrentes da relação de trabalho;

................................................................................................." (NR)
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ArL. 3° O art. 10 da Lei n" 4.92,3, de 23 de dezembro de 1965, passa 3.

vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º , .
§ }o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam

obrigadas a fazer fi respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho,
mensalmente, até ('I Jj,1 sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento, em
relação nominal por estabelecimento, da qual constará também S indicação da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os
dados indispensáveis à sua identificação pessoal,

§ ~º l) cumprimento do prazo fixado no § Iº será exigido a partir de
1Q de janeiro de 2001." (NR)

Art. -1" O art. 18 da Lei n" 5.889, de S de junho de 1973, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"A 18 A • fi' - di . d L' - 'Jrt. I. As In açoes aos ISpOSltlWIS esta .ei serao punicas com
multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular.

§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT e legislação eSp3fS~1, cometidas contra o trabalhador rural, serão
punidas com as multas nelas previstas.

§ ~º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Titulo VII da CLT.

§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos
empregadores rurais ou produtores equiparados a compu..wação do recolhimento da
Contribuição Sindical RUlJI das categorias econômica e profissional." lNR)

Art. 5° Acrescentem-se os seguintes §§ 2° e 3° ao an. 2(' da Lei n"
6.3~], de 14 de abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo
mencionado em § 1°:

"~ ~o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação
do Trabalhador - PAT poderão estender (I benefício previsto nesse Programa aos
trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego,
limitada a extensão ao período de seis meses.

S 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o
benefício previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso
para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa
extensão ::1\:' período de cinco meses. to (NR)
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Art. 60 O § 1c do art. 10 da Lei n" 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"li Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem,
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio,
de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial."
(NR)

Art. r o inciso II do art. 2° da Lei n" 7.998, de 11 de janeiro de
1990, passa a vigorar com a redação seguinte:

"lI - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego,
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação
profissional. li (NR)

Art. 8" Acrescentem-se os seguintes arts. :!-A,:!-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8­
B e 8-C à Lei n" 7.998, de 1990:

"Art. 2° -A. Para efeito do disposto no inciso li do art. ~Q, fica
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo
:;10 Trabalhador - FAI, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de
trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação
profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em
convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)

"ArL :20 -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses" os
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período
compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido
beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão .1\15 a três parcelas do
beneficio, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais).

§ 12 O período de doze a dezoito meses de qlle trata o caputserá
cont ..'1Jo a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.

§ ~º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de
domicílio do beneficiado.

§ J2 Caberá 30 Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ~(1

Trabalhador - CODEFATo estabelecimento, mediante resolução, das demais
condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo,
inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava
vinculado, bem corno os respectivos limites de comprometimento dos recursos do
FAT." (NR)



11Art. 3° -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de
parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de
qualificação profissional, nos termos do art. 2~-.A desta Lei, bem como os pré­
requisitos para habilitação serão 05 mesmos adotados em relação ao beneficio do
Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa.11 O\j'R)

".1\11. 7°-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será
suspenso S~ ocorrer a rescisão J(I contrato de trabalho." (NR)

"Art. 8° -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será
cancelado nas seguintes situações:

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações
necessárias à habilitação;

IH - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da
bolsa de qualificação profissional;

IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. 8° -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-1\ da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do
beneficio JIJ Seguro-Desemprego 3. que fizer jus, sendo-lhe garantido, 110 mínimo, o
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 8° -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego,
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. ~76-A da
CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e H do art. 3~ desta Lei."
(NR)

Art. 9° :\ Lei n" 8.036, de I I J~ maio d-e 1~90, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 19-A. É devido o deposito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo 03S hipóteses previstas no
art. 37, § ~o, da Constituição Federal, quando mantido (I direito ao salário.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, OriW1Jü de
contrato declarado nulo até 18 de julho de 2001, nas condições do caput, que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de
agosto de 2002:" (NR)

"Art. 20 ..
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II - extinção total da empresa, fechamenro de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração
de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento
do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão
de contrato de trabalho) comprovada por declaração escrita da empresa. suprida.
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
portador do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver
em estágio terminal, em razão de doença grave. nos termos do regulamento;

xv - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta
anos .

." (NR)

"Art. :!9-C. Nas ações entre (I FGTS e os titulares de contas
vinculadas, bem corno naquelas em que figurem os respectivos representantes ou
substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)

"Art. ~9-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em
nome do exeqüente, à disposição do juízo.

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado,
após liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. ~O ou para reversão au Fundo."
(NR)

Art. ] O. O caput do art. ::::!o da Lei n? 9.60.] , de ::::! 1 de janeiro de 1998, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. ~o Para os contratos previstos no are 10, são reduzidas, por sessenta
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR)

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do
disposto n..., art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no
art. 15, inciso lI, da Lei n° S.~13, de:!4 de julho de-1991.

Art. I~. Cabe ao Ministério dü Trabalho) e Emprego a adoção das
providências administrativas necessárias à impJementilç2:oda bolsa de qualificação
profissional, disponibilizando (\ ZICCSSO ao beneficio) a partir de 10 de janeiro de 19~9.



Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base nu Medida
Pro\'isória n° 2.164-40, de 27 de junho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles
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PROJETO DE LEI N.o 3.447, DE 2008
(Do Sr. Fernando Chucre)

Altera o art. ,20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que "Dispõe
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras
providências".

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-3439/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Art. 1°. O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser

movimentada nas seguintes situações:

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de terreno

urbanizado ou de edificação para moradia própria, incluindo os custos relativos à

escrituração e ao registro, observadas as seguintes condições:

XVIII - pagamento dos encargos relativos à implantação de

programas de regularização fundiária implementados pelo Poder Público,

respeitados os requisitos das alíneas "a" e "b" do inciso VII, deste artigo. (NR)

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de
sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A atual legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­

FGTS não permite que o trabalhador utilize os recursos de sua conta vinculada para

a aquisição de terreno/lote para fins de moradia. Também não há previsão regai para

o saque do fundo para que os custos relativos aos procedimentos cartoriais sejam
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abatidos. Outra deficiência da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, consiste na

ausência da hipótese de utilização do FGTS para custear os encargos de

implantação de programas de regularização fundiária.

Sabemos que o déficit habitacional é um dos maiores desafios a

serem enfrentados pelos gestores públicos; e um dos instrumentos da política

habitacional é o FGTS, cuja função precípua é financiamento para a aquisição da

casa própria.

o presente projeto de lei objetiva ajudar o trabalhador brasileiro

mediante o acesso aos recursos de sua conta vinculada para as hipóteses de

aquisição de terreno urbanizado e para aqueles que se encontram em situação

irregular, em imóveis objetos de programas públicos de regularização fundiária.

Outra mudança benéfica é a possibilidade das despesas cartoriais

sejam abrangidas no saque, uma vez que não se pode ignorar que essas despesas

impactam sobremaneira no custo total da aquisição do imóvel.

Desse modo, a proposição procura alterar a legislação do FGTS
para ampliar as possibilidades de acesso à casa própria, em beneficio direto ao
trabalhador.

Sala das Sessões, em 21 maio de 2008.

Deputado Fernando Chucre

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ceoi

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço,e dá outras providências.

•• ••• •••• •••••• •••• I ..

Art. :!O. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:
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I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

* Inciso I com rcdaçõo dad:..1pela Lei n fl9 -iM. J.-: O,j'Ü9!j997
•

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração
escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em
julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

aí o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante (I prazo de 1~ (doze)
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, SOOb (oitenta por cento) do montante
da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de
que o financiamento seja concedido no) âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois)
anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de J (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja ~1 operação financiável nas condições vigentes para ""1 SFI-I:
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10 de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo (I saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

·lnds<J nu com NJ.l>~,1t,Í do1J.11''::/'.1l,;:i n"S.678, .'12 /3;O~"/!J93.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974~

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional ;

XI ~ quando (o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna;

"TncisoXl acrescido pela Lei nOS.9:!::, .1.; :}5/117/!99-1.



75

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n?
6.385, de 7 de dezembro de 1Q76, permitida a utilização máxima de 500.,:' (cinqüenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção;

* Incis.:•.Xll acrescido pel. Lei n" v.-IPi. de Oíj/O!j/19~F.

XIII - (Vide Medlda Provisôrta tI~ :.Il;.J-4f, de~4/ú8/~tJO1)
XIV - (Vide Medida Provisôria ti'" ~.164-.JJ. de ~.J/os/::{lO!)

XV - (Vide Medi.i« Provisôria n" ~.16.J-.J!, .1;:: :4í('S'200!)

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural,
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições.'

• Inciso XVI acrescido pela Lá /1" ! 0.S7S, de 08/1}(/2004.
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de

Município ,JU do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

• Alinea J acrescida pel« L,,:;,," lO. 87-S• •1.3. ('S/,X:,..'1lÍl]-!.
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada Será admitida até 90

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação
de emergência ou de estado de calamidade pública; e

• Ali".:,] to acrescida pela Lei 11" 10..578. de (I[,,!{ló/:004.
c) O valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do

regulamento.
• Alinea c acrescidapela Lei ,,' 1O.87,g, .ie OS/06/2ÚtI4.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a
retirada a que faz jus (I trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ ~v O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar
os trabalhadores de baixa renda e 3 preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

. § 30 O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 40 O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 50 O pagamento da retirada após (I período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos,

§ 6v Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n" 9.4-91,
de 19Q7, e de programas estaduais de desestatização, desde: que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

'" § 6"com redação .I.J.i.1 pela Lei n" 9. ô35. .1.:: J5/05,....NPS.
. § 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que traia ü § S", os

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses &PI)S .1 sua aquisição, podendo 3U alienada em
prazo inferior parcela equivalente a lO'? (, (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro de EI?Õ.
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• § ;"? C::L'JIl redação dad« pela !o:.'i n" 9.css, de 15· 05/1998.
§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos J a IV e VI a XI deste artigo e 4)

disposto na Lei 11" 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.
• § SO acrescidopela Lei n" 9.-191, de 09/()!~/19'F.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses. contados da efetiva transferência
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

• § 9'> aa escido peia L",'j n" 9.·191. J~' (j9/ü~;;'19~}:.

§ JO. A cada período de seis meses, (IS titulares das aplicações em Fundos Mútuos
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

..§ IÚ. acrescidopela L.:i 11°9.491, te 09/(llj,'19.1J7.
§ 11. O montante das aplicações de que trata" § 6° deste artigo ficará Iimitado ao

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

'" § JI. acrescido pela Lei n° 9.491, d.'e 09/09/NQ7.

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

..§ n. acrescid.....l pel« Lei n°9.491. de 09,.'i)!i/1997
•

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei n30 compreende as
aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo.

• § 13. acrescido pela Lá 11
0 9.491. de 09..'0'/;/997

•

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos
Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

• J ].I. acrescid« pela Lei 11" ~í491, ,1.. O!>':(j~~!J99:.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo
da multa rescisória de que tratam os parágrafos I" e ~o do art. 18 desta Lei.

.~ § 15.•tcrescido pela Lei ,,0 9.491. de {I!~'ti!Í'199?

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere ú § 1~ poderão resgatar, durante
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 51)<) (cinco por cento) das
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessa venda, nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

• § 16 com redação dadapela Lei n" ~).635, .-!.z 15·'05.'/~J9S.

~'VII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado I) disposto IM alínea i do
inciso XIII do caput do art. 5º desta Lei, permitida ::l utilização máxima de 1O~~) (dez por
cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.

*,-kre:$,J:f.J f.1é'l.i L.eiri CJ /1.491. dI=.' ~O(J7_

§ r' A regulamentação das situações previstas 110S incisos I e n assegurar que a
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante (I período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques,

§ 2" O Conselho Curador disciplinará ('I disposto no inciso V, visando beneficiar
os trabalhadores dê baixa renda e preservar (I equilíbrio financeiro do FGTS.



§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do fundi:', na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5° (l pagamento da retirada após I) período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos
no inciso XII. serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestaiização, de que trata a Lei nO 9A~1,

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

~!'1\ed...ll.\1,~-, ti,,"il1'a cc[(,' Lei nO 9.635. d.:: J::·98.
§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata C1 § 8°, os

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após fi sua aquisição, podendo ser alienada em
prazo inferior parcela equivalente a 100 ,j (dez por c~111:ü) do valor adquirido, autorizad..'l 3 livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nO 15.385. dt '7 de d.:.zen'i.bro de 197ó.

§ Sº As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização ~ no FI-FGTS são
nominativas, impenhoráveis e, salvo 3S hipóteses previstas 110S incisos I a XI e XIII a XVI do
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

*í\,d.K"c10 .iarkipch1 Lei .'1" 11. ·81, (/,;; :lttl 7.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

*Acrescido pela Lei nO 9.491, de 1997.

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-Ias para outro fundo de mesma
natureza.

*' A,:....::sci.:!.:. rdil L;;,:" 11° 9.491. de 1997.

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6" deste artigo
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

"'4,;l'c.':,;;idc· rela [oI'; n° 9.4!1 i. Je 1997.

§ 12. Desde que preservada a partlcípação individual dos quotistas,
será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em
quotas de Fundos Mútuos de Pnvaüzação.
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§ 13. A garantia a que alude o § 4Q do art. 13 desta Lei não compreende as
aplicações a que se referem os incisos XII e XVIIdo caput deste artigo.

"Redacão .-i.:JJ,7rd.1ld ,," I IA9I. de: ~(l07.

§ J4. Ficam isentos do imposto de renda:
*Rt:d,1';.:7,;. ,i.lda pe!.7 Lá n" I IA!;I, de ~007.

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da
remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei. no mesmo período; e

* A,::resd.fL· p~/.7 Lei n" J1.49,', de 1007.

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIe, de que
trata o § 19 deste artigo.

* A':/I't:s~:ido 'lel.l Lei li" ,'1.49/, de :0'17.

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações. nos termos dCI inciso XII do caput deste
artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam
os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei.

*R.::Ja.;.'i.:• .-1..7.1.7 rd.1 Lei n° 11.49 I, de ](1(1'.

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § l~ poderão resgatar, durante
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (C.Ü1CO por cento) das
cotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessa venda, nos termos da Lei nO 6.385. de 7 de dl.~zembro de 1976.

*A.:r.::,sdd.... pel.? Lei /la 9.635. •fe }098.
§ 17. (ride Medida Provisária //'~. }97··13, de :-1,08/:(1(11)

§ 1S. (1"ide Medida Provisôria n" :!. Jri:""-.J3, de :}4/0S .'}OOl)

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso À\'n do caput deste artigo
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Colas • FIC" constituído pela Caixa
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.

* .-I.::ri:j'';i.:l.:.. /,.'..:1.1 Lei n" 11.4!jl, ..te :OlF.
§ ~O. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao
atendimento das seguintes exigências:

~ A';:l'esd.fr' pdJ Ld fiO 11.491, (1.,: ]007.

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e
'" A..res.::f./'·'ld..1 lei 11° I IA')I, de ~OO:.

11 - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência
quanto aos riscos do investimento que está realizando ..

'".1. -:resdJc t'd,1 Ld /10 11.491• .1e ~OO7.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 10
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar. 11

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.
* Artigo, C<lPU'••XmJ N.k!'J~S.::, dJ.7..1pela Lei n" 8.6:",$, de ! 3,tY'..·N93,

Parágrafo único. Ü valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido
da remuneração prevista 11(1 § 2° do art. 13 desta Lei.

* P..?l ..ígr.:;/,:. '-:.:O!;1 rsdaçõo .1,1</..7pela Lei 11" 8.678, d2 n/o::/1993.

"'Vide .Mcdid:l Provisória n" 2.19743, de 24 de Agosto de 2001.
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*Vide Medida Provisória n° 2.164-41, de 2.t de Agosto de 2001•
.. '" '" lO 'O lO '" '" lO•• '" '" 'O '" '" •••••

....... •••••• ••• •••••• '" '" '" 'O '" '" '" '" •••• lO '"lO ••••••••

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis n"s 4.380, de
21 de agosto de 1964,8.036, de 11 de maio de
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 'atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:

Art. 5°. A Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art.9° .

§ fl Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada
em função da renda familiar do beneficiário, onde (J valor do benefício seja
concedido mediante rcdcção no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel,
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7° Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, \:-:\111 contabilização própria." (NR)

"Art.20.

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V. VI e vn deste artigo: nas operações
firmadas, a partir de ~5 J~ junho de 1998, no C350 em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que (I adquirente já detenha,
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em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do
SFH. .

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I~

Il, IH, VIII, IX e X deste artigo, salvo em "a30 de grave moléstia
comprovada por perícia médica; quando será paga a procurador
especialmente constituído para esse fim. ti (NR)

"Art. 23.

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como
os valores previstos no art. J8 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6'" do
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

...." (NR)

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à COTI\;-çào dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador.

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza. cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 46 I do Código
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6c
" Ficam convalidados l1S atos praticados com base na Medida Provisória n°

2.197-42, de 27 de julho de ~OOI.

Art. 7°. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°. Ficam revogados o § I" di) art. 9° e o art. 14 da Lei na 4.380, de 2 I de
agosto de 1964, e ú art. 23 da Lei n" 8.692, de 28 de julho de 1993.

Brasília, 24 de agosto de 2(101; 180(\ da Independência e 1130 da República.

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Francisco Dornelles
Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes
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l\!IEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis. do Trabalho ­
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e
o programa de qualificação profissional,
modifica as Leis n" 4.923, de 23 de dezembro
de 1965, 5.889, de 8 de jUJ1JIO de 1973, 6.311,
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601,
de ~1 de janeiro de 1998, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA • no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:

Art. 9°. A Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art.
37, § ~o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até :8 de julho d~ 2001, nas condições do caput , que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do
mês de agosto de 2002." (NR)
"Art. 20.

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa; suprida, quando for o ("350, por decisão
judicial transitada em julgado;

XIII - quando ,:-, trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de sem dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave, 111)3 termos do regulamento;
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I

À\' - quando (l trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.
li

(NR)

"Art. ~9-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.
Parágrafo único, O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas UÜ art. 20 ou para reversão ao
Fundo." (NR)

Art. 10. O caput do art. 2° da Lei nO 9.601, de 21 de janeiro de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:

. Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na l\..fedida Provisória n°
2.164-40, de 27 de junho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data J.,;- sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independência e 1130 da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles



PROJETO DE LEI N.o 4.468, DE 2008
(Do Sr. Carlos Bezerra)

Altera o art.20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, de forma a
permitir a utilização do FGTS em casos de destruição da casa própria do
trabalhador em função de calamidade pública ou caso fortuito.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-3439/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n08.036, de 11 de maio de 1990, passa

a viger acrescido do seguinte dispositivo:

"Art. 20.

XIII - pagamento total ou parcial do preço de reparação de

moradia própria danificada em decorrência de situação que origine a decretação de

estado de calamidade pública, devidamente reconhecido pela União, ou de situação

de emergência resultante de sinistro fortuito devidamente comprovado, na forma de

regulamentação do Conselho Curador." (NR)

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

oficial.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) representa,

como se sabe, elemento fundamental na poJltica habitacional brasileira, constituindo

para muitos brasileiros a única fonte de recursos para concretização de um dos mais

legítimos direitos do cidadão, a aquisição da moradia própria.

Não obstante, nas situações em que a residência do

trabalhador é total ou parcialmente destruída por eventos naturais que caracterizam

estado de calamidade pública, tais como enchentes, ou mesmo por ocorrências

fortuitas, como incêndio, não há previsão para utilização dos recursos do FGTS. Ou
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seja, nesses casos não é dado ao trabalhador o direito de utilizar seu patrimônio na

reconstrução de sua moradia, o que não é justo.

o projeto de lei ora proposto visa sanar essa injustiça. Permite

que o titular da conta vinculada utilize seus recursos no Fundo de Garantia para

financiar os custos decorrentes da necessária reparação de sua moradia em casos

comprovadamente emergenciais.

Tal iniciativa coaduna-se com a finalidade social do FGTS, que

além de disponibilizar recursos para aquisição da casa própria visa conferir proteção

financeira mínima ao trabalhador em casos de emergência, conforme hoje se verifica

nas situações de desemprego involuntário e doença grave. Com efeito não há que

se questionar que a utilização dos recursos para construção do lar destruído em

função de situação fortuita uma, simultaneamente, o direito à moradia com a

consecução do objetivo de disponibilizar recursos para caos emergenciais.

Cabe esclarecer que, em face da necessidade de estabelecer

regras que impeçam desvios da finalidade precípua a que esta proposição se

destina, prevê-se que o Conselho Curador do FGTS regulamente a nova situação de

saque proposta.

Em vista do exposto, fica fácil vislumbrar o alcance social da

preposição, razão pela qual solicito o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2008.

Deputado CARLOS BEZERRA

LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outras providências.

..................... .

Art. :lO. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:
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r
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força

maior. comprovada com ü depósito dos valores de que trata o art. 18.
'" Inciso { con: rcdaçãc. dad» P"::/'-J Lei n" 9.·/91, de 09.-'09/.'!J9:.
JI - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,

filiais ou agências, supressão de parte. de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o (",1St), por decisão
judicial transitada em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante á Previdência Social, segundo o critério adotado para R concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário Oli arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH t desde que:

a) o mutuário conte com o minimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de I.:! (doze)
meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, SÜ~l.(; (oitenta por cento) do montante
da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas fi de
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois)
anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, 113 mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para (I SHI;
VIII - quando li trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de I" de

junho de 1()90, fora do regime do FGTS. podendo o saque: neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

• Inciso VII! com redação ,-l.da pela Lá 111) S.678, de 13. íJ~ 1993.
IX - extinção normal do contrato 3 termo, inclusive (I dos trabalhadores

temporários regidos pela Lei n" 6.019, de J de janeiro de 197-1-;
X ~ suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional;

XI - quando (l trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna;

* Inciso J:J acrescido 1)43/..1 Lei n" S.9:"], de ~5./iJ:"'!!)9·;r

XII - aplicação em quotas de FlIl1..i05 Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n°
6.385, de 7 ~..le dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50o~ (cinqüenta por
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cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção;

* II1.::"s,:.' .'\/1acrescido pela Lei U O
~}. 49 I, di! (J9.i(i!J/J!197.

XIII - (Vide Mr?diJ.l Provisôría n: 2.16·1-41, de~4m8/~(iOI)

XIV - (Vide Medida Provisõrta ntI: l(j-l·41, de ':4/08i:!MI)

)"'V - (Vide Mt!JiJ.1 Provisona IJL'~. /6-1--1 I. de ~-t/08/'!OOI)
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural,

COnf0n11t: disposto em regulamento, observadas as seguintescondições:
• Inciso XJ'Iacrescido pela Lei n" 10.878. .I.::. fiS/Orj/~004.
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

• Alinea a acrescida pela Lei 11" 10.878, J",' 08/06/:004.
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação
de emergência ou de estado de calamidade pública; e

• j tlnea b acrescida pel« Lei 11° 10. 87S. de OS/ti(;/:!OO4.
c) I) valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do

regulamento.
• Alinea c acrescida peta Lei 11° 10.878, do! 08/ü6/~OO4.
X'VIl - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado u disposto na alínea i do

inciso Xlll do caput do art. 50 desta Lei, permitida a utilização máxima de 1Ol)~l (dez por
cento) do salde) existente e disponível na data em que exercer a opção.
*bldSiJ_\TIl acrescidopela Lei 11° 11-1'11.•te ~ú/{i6!~~j07.

§ 1° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a
retirada J. que faz jus I) trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último conrrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária,deduzidos os saques.

§ 1(10 Conselho Curador disciplinará (\ disposto no inciso V. visando a beneficiar
os trabalhadores de baixa renda c a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3ú O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4" O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto dê outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5" O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6"' Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos
no inciso XII, sedo destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, 11('1 âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n" 9.491,
de 1~97, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos (1$ CUSOg, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

•s6" com redação ;i.1J~1 pela Lei n"9.635, de /5/05/1°98.
§ 7'') Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, os

valores mobiliários a que se refere li parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis mêses após a sua aquisição, podendo ser alienada em
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prazo inferior parcela equivalente a lOo'~1 (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termosda Lei n" 6.385. de 7 de dezembro de 1976.

'"§~" ';:.)111 re.!:J.;:.l':' dadapela ut 11".0.6:5, do! 15,1)5....1998.
§ 8° As aplicações em Fundos MúL11(\S de Privatização e no FI-FGTS são

nominativas, impenhoráveis e" salvo as hipóteses previstas nos incisos I 3 XI e XIII a :\"1I do
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares.

•§ 8° com redação da.!.1 pela Lei n" /1.191, de :!0/06/::007.
§ 90 Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço.

~ § 9" acrescido pel« lei 11"9.../9i, de ü9·09:1.li f) - .

§ 10. A cada perí..1dú de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos
de Prívatízação poderão transferi-las pari! outro fundo de mesma natureza.

*§ /0. acrescidoroda Lei n" 9..J91. de: 09·"O!~il!}9-:.

§ 11. O montante das aplicações de que trata \,1 § 60 deste artigo ficará limitado ao
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular (I Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

*§ 11, acrescidopela Lei 11"9..191. de 09.:ií9/199':',
§ ]2. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida

a constituição de: clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de FW1JOS Mútuos de
Privatização.

• § I::. acrescidorei" Lei n" 9..191, di: 0.9/09..../99:-'.
§ 13. A garantia a que alude o § 40 do art. ]3 desta Lei não compreende as

aplicações a que se referem os incisos :\11 e ~"VII do caput deste artigo,
*§ 13 com redação ./J.1..-: pela Lei n" 11..191• .1":0· V6/::00-:-.
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:
*§ 14 com redação. •iada pela Lei n" 11.JP1. di: 20·"O(~. ~OO;.

I - fi parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da
remuneração das contas vinculadas de que trata (I art. 13 desta Lei, no mesmo período; e

"Inciso f acrescidopela Lei n" II../!íI, 01.:: de :(Hí6..':0l1;', .

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas ~ FlC, de que
trata (\ § 19deste artigo.

"Inciso 1/ acrescido pela Lei n" I J. ..f!) I. de :!(i·'06·';:OO-:.
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste
artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam
os §§ 10 e 20 do art. 18 desta Lei.

*§ /5 .X,J/1 redação dada pela ló:i 11" 11.-19J, de ~OO'J

§ 16. Os clubes de investimento :3 que se refere o § 1:2 poderão resgatar, durante
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5~~ (cinco por cento) das
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do
produto dessa venda. n0S termos da Lei n° 6.385, de 1 de dezembro de 1976.

• .§ 16 com redação JuJ.: pela Lei 11"9.6.~5. de 15.·'05..1~!J8.

§ ] 7. (Vide Medida Provisórian" 2.1 97-43, de 2001)
§ 1S. (Vide Medida Provisória n" 2.197-43, de 200 I)
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIe, constituído pela Caixa
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.
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• § 19 acrescido pela Le!n" IIA9l. ./<: ~O/,i(í/~007.

§ 20. A Comissão J.; Valores Mobiliários estabelecerá üs requisitos para a
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao
atendimento das seguintes exigências:

*§ :!() acrescido pd.1 Lei n" 11.-19/• .I.:: :JO/(i6/200:.
. I • elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e

• lnciso l acrcscido 1'''''.7 Lei 11° 1I..Jfl /, de ~O:rJ6/2007.

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo írabalhador de sua ciência
quanto aos riscos do investimento que está realizando.

• lnciso /l acrescidopela Lei n" 11.491. de 2ú/(l6/::00i.

Art. ~1. Os saldos das conta':' não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente SelTI créditos de depósitos por mais de cinco anos. a partir de l?
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime. do FGTS~ serão
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado (\ direito do beneficiário reclamar. a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. .

• Aragu, coput, ,;:dW redação .1,UI<l pela Lei ;/08.67.'3. de 13/07//9tJ3.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido

da remuneração prevista no § 2'-' do art. 13 desta Lei.
* f'Jr<Íór.ljtl ';~lm redação dadapela Lei n"S. 678, .I€ /3/rJ7ilPf)3.

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n° .
7.839~ de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário,

Brasília, 11 de maio de 1990; 1690 da Independênciae 10:2° da República.

FERNANDO COLLOR
ZéliaM. Cardoso de Mello
Antonio Magri
Margarida Procópio
*Vide 'Medida Provlséria n° 2.197-43, de 14 de agosto de 2001.
*Vidc Medida Provisória n" 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

l\'IEDIDA PROVISÓRIA NI) 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis nOs 4.380, de
21 de agosto de 196-+, 8.036, de 11 de maio de
1990, e 8.692, de :?OS de julho de 1993~ e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
6:2 da Constituição,adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
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Art. 5°. A Lei n" 8.036, de 11 de maio de 1~'90, passa a vigorar com as seguintes

"Art.9° , .
•••• ••••• e .

§ 60 Mantida a rentabilidade média de: que trata o § 1", as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de. imóvel,

. dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7° Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria. 11 lNR)

"Art.20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de ~5 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no ('35:Li em que. (I adquirente já detenha,
em qualquer parte do País, pelo menos mTI financiamento nas condições do
SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas 110S incisos I,
II~ Ill, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador
especialmente constituído para esse fim." (1\TR)

"Art.23 .

§10 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, hem como
os valores previstos no art. 1S desta Lei, nos prazos de que trata (I § 6° do
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
......................................................................................................" (NR)
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"Art. ~9-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente

.operador na respectiva conta do trabalhador.

Art. ~9-B. Nã(1 será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. :'73 e 461 do Código
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6':>. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
2.197-42, de 27 de julho de 2001.

Art. 7°. Esta Medida Provisória entra em vigor M data de sua publicação.

Art. 8". Ficam revogados o § Io do art. 9" e o art. 14 da Lei n° -4.38Ú, de 21 de
agosto de 196~, e o art. :'3 da Lei n" 8.692, de ~8 de julho de 1993.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180" da Independência e 113° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Francisco Dornelles
Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho ­
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e'
o programa de qualificação profissional,
modifica as Leis n? ·t923, de ~3 de dezembro
de 1965, 5.S89, de 8 de junho de 1973. 6.3::! 1,
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de
dezembro de 1~77, 7.098, de J1 de janeiro de
1990, 8.036, de lIde maio de 1990, e 9.601,
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA , no US(. da atribuição que lhe confere .:. art.
6~ da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, CL)111 força de lei:
,. '" ~ '" '" '" '" '" ," .. , '" '" .. " .. '" '"" '" '" lO '" '" '" '" '" '" '" '" ,"" .
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Art. 9(\. A Lei n" 8.036, de 11 de maio de 19~O, passa ::1 vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-1\. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art.
37, § 2°, da Constituição Federal, quando mantido o direito a0 salário.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do
mês de agosto de ](102." (NR)

"Art.20 ~ .

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for ('I caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;

XV - quando ('I trabalhador tiver idade igualou superior a setenta anos.
......... '" " (l\lR)

"Art. 29-C. Nas ações entre ('I FGTS e os titulares de contas vinculadas. bem
como naquelas em que figurem os respectivos represenrames ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." tNR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do
FGTS. será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. ~O ou para reversão ao
Fundo." (NR)

Art. 10. O caput do art. 2'~ da Lei n" 9.601, de ~1 de janeiro de 1995, passa 3

vigorar com a seguinte redação:
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Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n"
2.164-40, de 27 dejunho de 2001.

Art. 14.Esta Medida Provisóriaentra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 200I; 1SOl' da Independência e 113" da República.
FERNANDü HENRIQUE CARDOSO
FranciscoDornelles



PROJETO DE LEI N.o 5.422, DE 2009
(Do Sr. Leonardo Vilela)

Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990,
para permitir a movimentação do saldo da conta vinculada no FGTS
pejo respectivo titular para a aquisição de imóvel para descendentes de
primeiro grau.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-3439/2000.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 21:

"Art. 20 .

§ 21. O trabalhador poderá movimentar a conta vinculada na

modalidade prevista no inciso VII para a aquisição de imóvel para

descendentes de primeiro grau, desde que este não seja proprietário ou

promitente comprador de imóvel, ainda que o titular já tenha usado sua

conta para a aquisição de imóvel próprio."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem dupla

finalidade, as duas de muita importância.

A primeira é a formação de uma poupança pelo trabalhador

para a eventualidade de se ver em situação de desemprego involuntário.

93
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A segunda é a aplicação dos recursos em políticas de

desenvolvimento urbano e de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura

urbana.

Nessa segunda linha de aplicação é que está inserida a

aplicação dosrecursos em aquisição de moradia própria pelos titulares das contas

(inciso VII do art. 20 da Lei nO 8.036/90). O referido inciso, todavia, apenas prevê o

uso do saldo pelo titular.

Nosso objetivo é estender esse direito aos descendentes

diretos dos titulares, no caso, os filhos. Além de justificar-se pela proteção que os

pais devem garantir aos filhos, a medida colaborará para o aquecimento de nossa

economia, uma vez que a sua aprovação trará benefícios para o mercado imobiliário.

Ademais, há que se considerar o impacto positivo que o projeto

poderá trazer sobre o elevado déficit habitacional verificado em nosso País, hoje

estimado em 7.5 milhões de moradias.

Os motivos apresentados são mais do que suficientes para

demonstrar o elevado interesse público de que se reveste a presente proposição,

razão pela qual esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a sua

aprovação.

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2009.

Deputado LEONARDO VILELA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI

LEI n° 8.036, DE 11 de maio de 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e Já outras providências.
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Art. :!O. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa. inclusive a indireta, de. culpa recíproca e de força
maior, comprovada corn o depósito dos valores de que trata o art. 1S.

* Incisol cam r<,Ja\~.'iJ dadapela Lei u"9.-I9J, de {N.'O!J,'19~7.

II - extinção to131 da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,
filiais ou agências, supressão d~ parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão
judicial transitada emjulgado;

IH - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões P(Ir morte. N~ falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o. valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante ü prazo de 12 (doze)
meses;

. c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80~ó (oitenta por cento) do montante
da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de ~ (dois)
anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

~) seja a operação financiável nas condições vigentes para (I SFH;
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1<' de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

'"Inciso VIII ';':(.'111 redação dada pela Lei n'" 8.6~S, de 13·.'{)7/1993.

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n° 6.019, de J de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissional;

XI - quando (I trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de
neoplasia maligna;

'" Inciso Xl acrescido pela Lei n" 8.92~, de ~5;,O;/19!14.
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~11 - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privarização, regidos pela Lei n°
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, na data em que exercer a OpÇ30;

• IncisoXIl acrescidopela Lei n" 9.·19/, de09.IO{Jl I99: ,

XIII -' (Vide Medida Prúl'iSÓI"Í.:I n" ~,I64-41. de ~4/08/~OOI)

XfV - (Vide Medida Provisôria n" 1.164-.//, de ~./,,('s/:oon

~\! - (Vide M..2Jid:J ProvlsôrianO~. 16-1-./1.• fé: 2.J/OS/~OO[)
x..v'l -necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural,

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:
:toInciso .\TI a..»escido pela Lei 11" /(/.S:S, de 08/06/.JrJ04.
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

• Allnea J acrescida pela Lei 11'" 10.8'"'8. de 08!i)6/~004.

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação
de emergência ou de estado de calamidade pública; e

*Alinea b acresctda pela Lein" IO.S7S. de 08..'06/:!Or.U.
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do

regulamento.
• Alinca c acrescidapela Lei n" /OX78, de OS/Ol~::!()04.

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS. respeitado o disposto na alínea i do
inciso XlII do caput do art. 50 desta LeL permitida a utilização máxima de 101)·~ (dez por
cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.

"Inciso.\1-71 acrescidopel« Lei n" /1../0 I, de 2(J/06/~O(;:.

§ I;:' A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11 assegurará que a
retirada ::1 que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 2') O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V~ visando a beneficiar
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ ]O O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel. .

§ 4(1 O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelú Conselho
Curador.

§ 5" O pag:..mente da retirada após (I período previsto 1':111 regulamento, implicará
atualização monetária d(1S valores devidos.

§ 60 Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, Ih) âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que. trata a Lei n" 9.491,
de 1997, e de programas estadu ..ais de desestatização, desde que, tom ambos OS casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND. .

• § (;.:J ';"L'''' redação dadapt:!.i Lei n" 9.6]5. de 15/05/!9!):i



97

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8", os
valores mobiliários a que se refere I) parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses 3pDS a sua aquisição, podendo ser alienada em
prazo inferior parcela equivalente a 10% "dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n?6.385, de 7 de dezembro de 1976.

'"§ 7° com redação JaJ.11'<-1.1 Lei 11" 00 635. de 15. ti5/19!JS.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são
nominativas, impenhoráveis e, salvo 3S hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do
C3pUt deste artigo, indisponíveis por seus titulares. .

"'.f SO com redação dadu pela Lei r,o 11.491, de :Oo·Oti/~OO':'.

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pele retorno
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

'" § 9° acrescido pela Lei 11" 90 491. dê O!i/;}9, '199':'.
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
'" § 10. acrescidopela Lei n" 9,491, dê 09,;)9/199:.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6(\ deste artigo ficará limitado ao

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

'" § 11. acrescido pela Lei n" 9.-191. de: lN/09/1997.
§ J~. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida

a constituiçãode clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização,

'"§ 1'2. acrescido pela Let n" 9.-/91, de I}9/0[J,:'199:'.

§ 13. A garantia a que alude o § -lo do art. l3 desta Lei não compreende as
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.

•§ 13 com redação dada pela Lei 11" li 0-19 I, de JWOl\'''~OrJ:.

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:
• § J4 com redação .:1,1.1.1 pela Lei n" 11.491. d.:, ~O"'(Íé/~(j(~7.

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da
remuneração das contas vinculadas de que trata ü art. 13 desta Lei, 110 mesmo período; e

·lnd.~Q 1 acrescido pela Lei11° II.j'")l, .7<'! J,; ::Ú,í}6/~lJO';.

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIe, de que
trata o § 19deste artigo.

"lncisc ll acrescido peta Lei n" 11..191, .1.: :o.'i)t(·'::OO:o
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste
artigo, ou de colas do FI-FGTS não afetará o base de cálculo da multa rescisória de que tratam
os §§ lo e 20 do art. 18 desta Lei.

*§ J5 com redoção dada pela Lei n" 11..19J, dê '-:(1)7)
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere (I § 12 poderão resgatar, durante

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a S'? ~\ (cinco por cento) das
C1I0tas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada ;;1 livre aplicação do
produto dessa venda, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

'" { ]t; .X'11J redaç..'k••1.7..1.7 pela lá 11" Íf.ú350 de. 15,'{.50 '1998-
§ 17. (Vide Medida Provisória 11/) ~.l97-43, de 2001)
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§ 18. (Vide Medida Provisória n? ~.197-43, de :!OO 1)
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso ~"vn do caput deste artigo

será realizada por meio de Fundo de. Investimento em Cotas - fie, constituído pela Caixa
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.

* § J9 acrescido pela L~i n" 110491, de :!O/O()/~O(J:.

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao
atendimento das seguintes exigências:

*§}o.l.:,..;sâJ.:' pela Lei n" I JA9J, de 20/06!:!M7.
I· elaboração c entrega de prospecto ao trabalhador; e

* Inciso I acrescido pela Lein" JJ. 491, de :!0/06/](I(I7.
II - declaração por escrito, individual e específica. pejo trabalhador de sua ciência

quanto aos riscos do investimento que está realizando,
* Inciso Jl acrescidopela Lei n" 11..191. de :!O/;)6/~Ol)7.

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, 3 partir de 10

de junho de 1990. '::111 razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS. serão
incorporados ao patrimônio do Fundo resguardado o direito do beneficiário reclamar. a
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

*Artig:•• '::J/lU!, ':,.)/11 redação011.1.1.1 pela Lei n"8.678. de 13/1)711993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido

da remuneração prevista no § ~'-' do art. ] 3 desta Lei.
* Par.igrofo ':0/11 redação .Jol<1.1 pela Lci n" 8.678, de /3/07/1993.

ArL 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n"
7.839, de J~ de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 11 de maio de 1990; 169(1 da Independência e 1O~'-' da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia tv1. Cardosode Mello
Antonio Magri
Margarida Procópio
t':Vide Mcdid~l Provisérla n° 2.197-43, de 24 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória n" .:!.16~-"1, de 24 de agosto de 2001.

l\1EDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com ü Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, altera as Leis 1{'S 4.380, de
21 de agosto de 1964, 8.036, de ] ] J~ maio de
1~190, e 8.6~2, de 28 de julho de 1993, e Já
outras providências.
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere ú art.
62 da Constituição, adota 3 seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 5~. A Lei n" 8.036, de 11 de maio de 1990, pa5S:.'I a vigorar com as seguintes
alterações:

t1Art.91) .

§ 6" Mantida a rentabilidade média de. que trata o § I('I, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel,
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7" Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria. 11 ~NR)

IIArt.20 .

I - despedida sem justa caUS3, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de
força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir dê 25 de junho de 1999, no caso em que ü adquirente já
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem (;,)111(1 no caso em que (o adquirente já detenha,
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento n.15 condições do
SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta
vinculada para o pagamento da retirada nas. hipóteses previstas n05 incisos I,
Il, IlI, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador
especialmente constituído para esse fim." (NR)

..Art.23 .

§1° .
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I - não depositar m~I1S31l11ent~ o percentual referente ao FGTS, bem como
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6" do
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT;
......................................................................................................" (N"R)

"Art. ~9-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador.

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança. no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. '273 e 461 do Código
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6°. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n"
2.197-42, de 27 de julho de 2001.

Art. 7". Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8\). Ficam revogados o § 10 do art. 9° e o art. 14 da Lei n? 4.380, de : I de
agosto de 196..J, e (I art. 23 da Lei n" 8.692, de '28 de julho de 1993.

Brasília, 24- de agosto de 2001; 18(Y; da Independência e 113~ da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Francisco Dornelles
Martus Tavares
Gilmar Ferreira Mendes

J\tIEDIDA PROVISÓRLJ\ N° 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho ­
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e
o programa de qualificação profissional,
modifica as Leis n" -1.913, de 23 de dezembro
de 1965,5.889, de 8 de junho de 1973, 6.3~I,

de 14 de abril de 1976, 6.494-, de 7 de
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de
1990, 8.036, de l l de maio de 1990, e 9.601,
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras
providências.
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art.
6:! da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 9". A Lei n" 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

".Art. 19~A. É devido o depósito do FGTS na conta. vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2'\ da
Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até :!8 de julho de 200 I, nas condições do caput , que não
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do
mês de agosto de 2002." (NR)

"Art.20 .

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de. trabalho Das condições do art. 19-A,
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por .
declaração escrita da empresa, suprida. quando for LI caso, por decisão
judicial transitada em julgado;

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus mv,
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;

xv - quando o trabalhador tiver idade igualou superior a setenta anos .
... " (NR)

. "Art. :29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
corno naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial
em que se: determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta
vinculada em nume do exeqüente, à disposição do juízo.
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-Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. ~O ou para reversão ao
Fundo." (NR)

Art. 10. O caput do art. 2(' da Lei n'' 9.60 I, de 21 de janeiro de 1998~ passa a
vigorar com a-seguinte redação: -
........... "" ..

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n"
2.164-40, de 27 de junho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, ~4 de agosto de ~OO I; 1SO° da Independência e 113" da República.
FERNANDO HENJUQUE CARDOSO
Francisco Dornelles



COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

PARECER VENCEDOR

1- RELATóRIO

Com a presente iniciativa, o ilustre Deputado Cezar Schirmer

tem por objetivo permitir a movimentação da conta vinculada do trabalhador no

FGTS para a aquisição de terreno destinado à construção de moradia própria.

À proposição foram apensados. os seguintes projetes: PL nO
3.538, de 2000, de autoria do Ilustre Deputado Rubens Bueno, que "Acrescenta

inciso ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir a
movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­

FGTS, para aquisição de terreno destinado à construção de moradia própria';' PL nO
3.580. de 2000, de autoria do Ilustre Deputado Paulo Octávio, que "Altera a redação

do inciso VII do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências', a fim de

possibilitar o saque para aquisição de moradia para os filhos"'; PL nO 3.871. de 2000 I

de autoria do Ilustre Deputado Feu Rosa, que "Dispõe sobre a movimentação da

conta vinculada do FGTS para aquisição de terreno para construção de moradia

própn'a~' PL nO 1.992, de 2003, de autoria do Deputado Lobbe Neto, que "Altera a

redação do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990~' PL nO 4.940. de 2005,

de autoria da Deputada Fátima Bezerra, que "Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nO

8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, e dá outras providências":' PL nO 6.217, de 2005, do Deputado Marcus

Vicente, que "Altera o arf. 20 da Lei nO 8.036, de 1990, para ampliar o uso dos

depósitos do FGTS ne conta vmouede do trebetneaor, para pagamento de

prestações habi(acionais'~ PL nO 3.447, de 2008, do Deputado Fernando Chucre,

que "Altera o art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 'dispõe sobre o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras orovkiênotee"; PL nO 4.468, de

2008, do Deputado Carlos Bezerra, que "Altera o ett. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de

maio de 1990. de forma a pemli/ir a utilização do FG TS em casos de destruição da

casa própria do trabalhador em função de calamidade pública ou caso fortuito':' e PL

nO 5.422. de 2009, de autoria do Deputado Leonardo Vilela, que "Acrescenta

parágrafo ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, para pelmitir a

movimentação do saldo da conta vinculada no FGTS pejo respectivo titular para

aquisição de imóvel para descendenêes de primeiro grau".

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas

Emendas ao Projeto.
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Em reunião do dia 10/11/2010, a Ilustre Deputada Andreia Zito,

relatora designada para analisar as proposições, manifestou-se pela rejeição dos

Projetos de Lei nO 3.580, de 2000; nO 4.940, de 2005; nO 6.217, de 2005; 3.447, de

2008, e nO 5.422, de 2009; e pela aprovação dos Projetos de Lei nO 3.439, de 2000;

nO 3.538, de 2000; n? 3.871, de 2000; nO 1.992, de 2003, e nO 4.468, de 2008, com

Substitutivo. Acompanhado pela maioria de meus Pares, manifestei-me pela rejeição

dos projetos de lei, sendo designado para relatar o parecer do voto vencedor,

É o relat6rio.

11 - VOTO DO RELATOR
Ousamos discordar da nobre Relatora em relação à aprovação

dos projetos de lei em discussão tendo em vista que a matéria neles contida já está

sendo analisada pela Subcomissão Especial destinada a analisar o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço, instituída em 3 de dezembro de 2008 por esta

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), com o objetivo

de estudar as várias proposições em tramitação que propõem as mais diversas

posslbilidades de saques nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS).

Sabemos que n6s, Parlamentares, ao apresentarmos nossas

proposições, objetivamos defender aqueles que nós representamos, mas, se forem

aprovados todos os projetos de lei em tramitação nesta Comissão, corre-se o risco

de tornar o FGTS inviável, tão grande será o volume dos saques.

Por isso, estamos trabalhando na conclusão do relatório da

Subcomissão, da qual eu sou o relator e que tem como Presidente o nobre colega

Deputado Paulo Rocha, a fim de apresentarmos critérios objetivos para a retirada

dos saldos no FGTS, sem prejudicar esse importante programa de execução de

políticas habitacionais, prioritariamente para a população de baixa renda, bem como

políticas de infraestrutura e desenvolvimento urbano.

Pelo exposto, diante de tudo que foi discutido na reunião

deliberativa ordinária realizada no dia 10 de novembro passado, votamos pela

rejeição dos Projetos de Lei n° 3.439, de 2000; nO 3.538, de 2000; nO 3.580, de

2000; nl) 3.371, de 2000; nO 1.992. de 2003; nO 4.940, de 2005; nO 6.217, de 2005; nO

3.447, de 2008; nO 4.468, de 2008, e nO 5.422, de 2009.

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010.

Deputado ROBERTO SANTIAGO

Relator
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de AdministraçãO e Serviço Público, em
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nO 3.439/00 e os Projetos
de Lei nOs 3.538/00, 3.580/00, 3.871/00. 1.992/03, 4.940/05. 6.217/05, 3.447/08,
4.468/08 e 5.422/09, apensados, nos termos do parecer do Deputado Roberto
Santiago, designado relator do vencedor. contra os votos dos Deputados José
Otávio Germano, Edinho Bez, Sebastião Bala Rocha, Mareio Junqueira e Andreia
Zito, cujo parecer passou a constituir voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Alex Canziani - Presidente, Gorete Pereira. Vicentinho e Sabino
Castelo Branco - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury.
Emilia Fernandes, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Geraldo Pudim, Júlio
Delgado. Manuela D'ãvila, Mauro Nazíf, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Thelma de
Oliveira, Vanessa Grazziotin, Edinho Bez, IIderlei Cordeiro, José Otávio Germano,
Mareio Junqueira, Maria Helena, Renato Molling e Sebastião Bala Rocha.

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010.

Deputado ALEX CANZIANI
Presidente

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA ANDREIA ZITO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei n~ 3.439, de 2000, de autoria do Ilustre

Deputado Cezar Schírmer, tem por objetivo permitir a movimentação da conta

vinculada do trabalhador no FGTS para a aquisição de terreno destinado à construção

de moradia própria.

Em sua justificação, (I Autor alega que (I trabalhador pode usar

os recursos do FGTS depositados em sua conta vinculada para a construção da casa

própria. Todavia não pode deles se utilizar para a aquisição de terreno para tal fim.

Assim. mesmo que o trabalhador possua, por exemplo, o material de construção c a

possibilidade de obter mão-de-obra facilitada, individualmente ou coletivamente, na

forma de mutirão, não será pó....ssível seu acesso à moradia prôprla (:0111 recursos do

FGTSpor falta deprevisão legal.
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À proposiçao, foram apensados os seguintes projetos: PL n!

3.538, de 2000, de autoria do Ilustre Deputado Rubens Bueno, que Acrescenta inciso
ao art. ~O da Lei 1:2 8.036, de 11 de maio de 1990, pura permitir a movimentação da
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo df' Serviço - FGTS, para aquisição
de terreno destinado ti construção de moradia prôpria; PL D~ 3.580, de 2000. de

autoria do Ilustre Deputado Paulo Octávio, que Altera a redação do inciso VIl do art.
20 &1 Lei JZ~ 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dó outras providências ", a fim de possibilitar o saque para

aquisição de moradia para os filhos; PL n! 3.871. de 2000, de autoria do Ilustre

Deputado Feu Rosa, que Dispõe sobre cl movimentação da conta vinculada do FGTS
para aquisição de terreno para construção de moradiaprópria: PL n~ 1.992, de 2003.
de autoria do Deputado Lobbe Neto que Altera a redação do art. 2(l da Lei 1l~ 8.036,
de 1J de maio di' 199U; PL D~ 4.940~ de 2005, de autoria da Deputada Fátima Bezerra,

que A~l'r:!s..tenta inciso ao ar/o ~O da Lei nE 8.lJ36, de 11 de maio de 1990. que "dispõe

sobre o Fundo de Garaniia do tempo de Serviço, e dá outras providências": PL D~

6.217, de 2005, de autoria do Deputado Marcus Vicente. que Altera o art. 20 da Lei IlE

8.036, de 1990, para ampliar o uso dos depósitos do FGTS na conta vinculada do
trabalhador, para pagamento de prestações habitacionais; PL n~ 3.447, de 2008, de

autoria do Deputado Fernando Chucre, que "altera o art. 10 da Lei n~ 8.036, de 11 de

maio de 1990, que 'dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá

outras providências"; PL n~ 4A68, de 2008, de autoria do Deputado Carlos Bezerra,

que permite a utilização do FGTS para pagamento tor..'tl ou parcial do preço de

reparação de moradia própria danificada em decorrência de situação que deu origine a

decretação de estado de calamidade pública, devidamente reconhecido pela Uni50~ ou

de situação de emergência resultante de sinistro fortuito devidamente comprovado. na

forma de regulamentação do Conselho Curador; e PL n~ 5.412, de 2009~ de autoria do

Deputado Leonardo Vilela, que "Acrescenta parágrafo aLl art. ]0 da Lei 11" 8. 036, de

) 1 de maio do! 1990, ]1(1I'a permitir a movimentação do saldo d...l Ct'1U("/ vinculada no
FGTS pelo respectivo titular para d aquisição de imôve! para descendentes di:

. primeiro grau".

Esgotado o prazo regimental, não for:1111 apresentadas emendas

aos projetos.

É o relatório.
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Para melhor análise, os projetos de lei devem ser divididos nos

seguintes grupos:

Os Projetos de Lei n2 3A3~/(J1), n2 3.538/00, n2 3.871, nQ

1.99~/03 objetivam, em síntese, possibilitar o saque do FGTS

paro pagamento do preço de aquisição de terreno, de material

ou de mão-de-obra, destinados fi construção da casa própria e

o PL nQ 4.468108 que prevê a utilização em casos de

destruição da casa própria do trabalhador em [unção de

calamidade pública ou C3S0 fortuito.

os Projetos de Lei 1)2 3.580/00, 1.I~ 4.940/05 e n~ 5.422/ü9,

objetivam possibilitar o saque do FGTS para aquisição de

moradia para os filhos ou dependentes ou para a aquisição de

uma segunda moradia para uso dos dependentes;

o Projeto de Lei n2 6.2 17, de 2005, objetiva possibilitar o

saque: para pagamento de prestações de imóveis adquiridos

pelo Sistema Financeiro da Habitação sem o limite

estabelecido pela alínea b do inciso V do art. 20 que,

atualmente, ~ de doze meses;

(1 Projeto de Lei 112 .3 ,..1.47, de 1008, objetiva possibilitar o

saque para aquisição de terreno ou de ediflcação para

moradia própria e para p..sgamento dos encargos relativos à

implantação de programas de regularização fundiária

implementados pelo Poder Público.

o Projeto de Lei n2 -IA6g, de ~008, permite o pagamento total

ou parcial do preço de reparação da moradia própria

danificada em decorrência de situação que origine a

decretação de estado de calamidade pública, devidamente

reconhecido pela União, ou de situação de emergência

resultante de sinistro fortuito devidamente comprovado, na

forma de regulamentação do Conselho Curador.

A instituição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ­

FGTS deu-se com o propósito de proteger o trabalhador em caso de desemprego
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compulsório, em caso de aposentadoria e amparo aos seus dependentes em caso de

falecimento do titular.

Buscou-se, ainda, com sua criação, gerar recursos destinados à

execução de políticas habitacionais, prioritariamente p;;1ra a população de baixa renda,

bem como políticas de infra-estrutura e desenvolvímento UrbaI10; proporcionando, com

isso, melhores condições de vida ti população brasileira e, também, a geração de novos

empregos.

Hoje o trabalhador já pode movimentar sua conta vinculada no

FGTS para o pagamento de parte lias prestações, decorrentes de financiamento

habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e para
liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor defin:mciamento

imobiliário.

Também é permitido o saque do saldo da referida conta para o

pagamento parcial ou total do preço da aquisição de moradia própria. De fato, a
compra do terreno deveria estar incluída nessa possibilidade, mas não é esta a

interpretação dada pelo órgão operador do FGTS {Caixa Econômica Federal), que só

permite saque. para aquisição de imóvel construído, para construção, desde que a

construção seja feita em regime de cooperativa ou consórcio de imóveis, ou que haja

um fínanciamenro com um agente financeiro, ou com um construtor (pessoa flsica ou
jurídica), ou para compra de material.

Esse entendimento, entretanto, prejudica, por exemplo, o

trabalhador que disponha de recursos para adquirir o material de construção, mas que

não seja proprietário do terreno, ou aquele que tenha o terreno e o material de

construção, mas que não tenha recursos para o pagamento J3 mão-de-obra.

Nada mais justo do que se permitir também (I saque do FGTS

nos casos mencionados nos Projetos de Lei n2s 3.439/~(JOO, 3.538/20(11), 3.871/2ÜOO,
1.9~ ..:U:.:!0033 4.468/:2(108, citados no primeiro e último grupos, pois, temos a certeza,

sua aprovação viria beneficiar um número significativo de trabalhadores.

Em relação ;lOS Projetos de Lei ~5 3580J~(lü(l. 4.940/2005 e
5.42212009, discriminados no segundo grupo, podemos dizer que a política de uso do

FGTS é permitir que o trabalhador utilize os recursos do FGTS em imóvel localizado
no mesmo município do exercício de sua ocupação principal, incluindo 05 municípios
limítrofes e integrantes da mesma região metropolitana, e imóvel localizado no
município de sua atual residência.



Essa regra pretende assegurar que lodo trabalhador püSS3 ter seu

imóvel em qualquer lugar do Brasil, contanto que o mesmo seja destinado

exclusivamente para sua moradia. não podendo ser utilizado para outros. fins que não

esse, até mesmo pelas limitações financeiras que o FGTS dispõe, dado o leque de

aplicações a que se destina.

Portanto LI uso de recursos do FGTS não deve ser indiscriminado

sob pena de o Fundo não lograr seus objetivos principais, correndo-se até mesmo o

risco de tomá-lo inviável.

Em relação ao Projeto de Lei n2 6.~17, de 2005. devemos

considerar que a retirada do prazo de 1~ meses estipulado para I) uso dos recursos
bloqueados para pagamento das prestações em nada contribuiria para melhorar a

legislação em vigor.

Por firn, no que tange ao Projeto de Lei nQ 3A..I-7, de 200S, cabe

observar que a primeira proposição nele contida já se encontra prevista nos projetos

acima citados no primeiro grupo. Quanto à segunda proposição, entendemos que não

merece acolhida, uma vez qUl:~ foge completamente aos objetivos do programa do

FGTS.

Pelo exposto, votamos pela rejerçao dos Projetos de Lei n~

3.580~ de JOOO; 111 4.9-+0~ de 1.005; nf: 6.217, de ~005; 3.447, de ~008, e n~ 5A2~, de

2009: e pela aprovação dos Projetos de lei n~ 3.-+39, de ~OOO; nQ 3.538, de ~OÜO; n2

3.871, de 2000, n~ 1.992, de 1.003, e nQ 4.468, de 2008, na forma do substitutivo em

anexo.

Sala da Comissão, em 02 ,k~ setembro de 2009.

Deputada ANDREIA ZITO

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N! 3.439/2000, N23.538/00,

N~ 3.871/00, N!! 1.992/03 E N~ 4.468/08

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei n~ 8.036, de 11
de maio de 1990, a 11m de permitir a movimentação
da conta vinculada no FGTS para o pagamento
total ou parcial do preço de aquisição de terreno, de
material ou de mão-de-obra para a construção de
moradia do trabalhador.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:
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Art. 1~ O art. ~O da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990~ passa a

vigorar acrescido dos seguintes incisos XVIII e XIX:

Art. 20 ..

XVIII - pagamento total ou parcial do. preço da aquisição de
terreno, de material ou de mão-de-obra para H construção de
imóvel para moradia do trabalhador, observadas, além de outras
a serem estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS, 3S
seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS~ na mesma" empresa ou
empresas diferentes;

b) não possuir outro imóvel;

c) seja apresentada a escritura definitiva do terreno e
concordância de. prazo para construção ou alienação do
imóvel fixado pelo agente operador do SFH;

d) seja apresentada escritura pública definitiva do terreno e
comprovação junto ao agente operador do SFH da respectiva
compra de material de construção e dos custos de mão-de­
obra, quando for o caso.

:\.1-X - pagamento total ou parcial do preço de reparação da
moradia própria do trabalhador, danificada em decorrência
de situação que deu originem 3 decretação de estado de
calamidade pública, devidamente reconhecido pela União, ou
de situação de emergência resultante de sinistro fortuito
devidamente comprovado, na forma de regulamentação do
Conselho Curador.'

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação,

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 2009.

Deputada ANDREIA ZITO

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF

OS:15377/2010


